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 LEIS 

 

LEI N.º 4.530, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 

Dá denominação a prédios públicos que 
menciona. 

 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
 
Art. 1.º Os prédios públicos abaixos 
descritos passam a denominar-se da 
seguinte forma: 
 
a) Torre Norte Prefeito Deobaldo Donato 
Pacheco, a torre norte do Paço Municipal 
Ângelo Lodetti; 
b) Bloco Central Prefeito Ascendino Pavei, 
o bloco central do Paço Municipal Ângelo 
Lodetti; 
c) Torre Sul Prefeito João Ramos 
Roussenq, a torre sul do Paço Municipal 
Ângelo Lodetti; 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 

 
LEI N.º 4.531, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO ESPECIAL. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
 
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir um crédito especial para 
criar no orçamento vigente os seguintes 
elementos de despesa: 
 
Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO 
Proj./Ativ. 2.002 Manutenção do Gabinete 
do Prefeito  
3.3.50.00.00.00.00.00 3087 Transf a 
Instituições Privadas sem Fins luc .... R$ 
10.000,00 
3.3.60.00.00.00.00.00 3087 Transf 
Instituições Privadas sem Fins luc ....... R$ 
51.736,83 
3.3.90.00.00.00.00.00 3087 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
340.000,00 
 
2.º O crédito especial descrito no art. 1.º 
correrá por conta dos recursos da Lei Nº 
14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Adir 
Blanc). 
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 

Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
LEI N.º 4.532, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Autoriza abrir crédito suplementar. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
 
Art. 1.° Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir um crédito 
para suplementar, no orçamento vigente, 
os seguintes elementos de despesa: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA 
Órgão: 08 SECR. DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Unidade: 01 SECR. DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Proj./Ativ. 2.029 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
3.1.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
900.000,00 
3.1.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Direta ....................................... R$ 
1.200.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
500.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
200.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0209 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
128.000,00 
Proj./Ativ. 2.030 Manter e Equipar a Pré-
Escola 
3.1.91.00.00.00.00.00 0206 Aplic Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ..... R$ 
240.000,00 
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3.3.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
454.717,22 
3.3.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
150.000,00 
 
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
Proj./Ativ. 2.065 Manutenção e 
Implementação da Atenção Básica no 
Município 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
500.000,00 
Proj./Ativ. 2.066 Manter e Implementar as 
Ações do FMS 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas.......................................... 
R$400.000,00 
 
Art. 2.º O crédito q que se refere ao art. 1.º 
correrá por conta da anulação dos 
seguintes elementos de despesa: 
 
08 SECR. DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
Unidade: 01 SECR. DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Proj./Ativ. 1.006 Construção, ampliação e 
reforma de CEIS 
4.4.90.00.00.00.00.00 0209 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
50.000,00 
4.4.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ..................................... R$ 
1.200.000,00 
4.4.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
530.367,99 
Proj./Ativ. 1.007 Construção, ampliação e 
reforma de quadras escolares 
4.4.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
440.000,00 
4.4.90.00.00.00.00.00 0209 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
28.000,00 
Proj./Ativ. 1.008 Construção, ampliação e 
reforma de escolas - Fundamental 
4.4.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ..................................... R$ 
1.324.349,23 
Proj./Ativ. 1.009 Aquisição de Veículos 
Escolares 
4.4.90.00.00.00.00.00 0209 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
50.000,00 
Proj./Ativ. 2.033 Manutenção do EJA 

3.1.91.00.00.00.00.00 0206 Aplic Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....... R$ 
50.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
100.000,00 
33 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 02 DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
Proj./Ativ. 2.106 Manut. Deptos Compras, 
Licitações, Contratos e Convênios 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
100.000,00 
3.1.91.00.00.00.00.00 0200 Aplic Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....... R$ 
50.000,00 
Unidade: 04 GABINETE DO SECRETÁRIO 
DA FAZENDA 
Proj./Ativ. 2.020 Manutenção Secretaria da 
Fazenda 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
300.000,00 
34 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Unidade: 01 DEPTO FOMENTO A 
INDUSTRIA E COMERCIO 
Proj./Ativ. 2.101 Diretoria de Articulação 
Estadual e Nacional 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
50.000,00 
Órgão: 35 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 
Proj./Ativ. 2.071 Manter e Equipar Depto 
Administrativo e de Apoio ao Agricultor 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
300.000,00 
3.1.91.00.00.00.00.00 0200 Aplic Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....... R$ 
50.000,00 
4.4.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ......................................... R$ 
50.000,00 
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
LEI N.º 4.533, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO 
SUPLEMENTAR. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
 
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir um crédito para 
suplementar no orçamento vigente os 
seguintes elementos de despesa: 
 
13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
0.001 Amortização do Principal e Encargos 
da Dívida/PASEP  
3.2.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
360.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
200.000,00 
 
32 SECR PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
04 DEPTO AÇÕES OPERACIONAIS EM 
SERVIÇOS URNANOS  
1.066 Construir Reformar Ampliar Capelas 
Mortuárias  
4.4.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas .......................................... R$ 
10.000,00 
 
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.062 Manutenção dos Serviços Próprios, 
Contratualizados e Conveniados de MAC 
3.1.90.00.00.00.00.00 0130 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
61.000,00 
 
 
2.º O crédito descrito no art. 1.º correrá por 
conta dos recursos dos seguintes 
elementos de despesa: 
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08 SECR. DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA  
01 SECR. DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
2.026 Manutenção do Ensino Médio  
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
200.000,00 
 
2.027 Manutenção do Ensino Superior  
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
150.000,00 
 
2.031 Programa de Alimentação Escolar  
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
220.000,00 
 
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  
2.061 Manutenção da Assistência 
Farmacêutica Municipal  
3.3.71.00.00.00.00.00 0130 Transferências 
a Consórcios Públicos ............ R$ 
61.000,00 
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
LEI N.º 4.534, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Denomina Ruas do Loteamento Niero no 
Bairro Segunda Linha. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
 
Art. 1.º Ficam Denominadas as seguintes 
vias do Loteamento Niero no Bairro 
Segunda Linha: 
I - Rua José Luiz Gislon a Rua projetada B 
até o seu final; 
II - Rua Dosolina Moneretto Mazzuchello a 
Rua Projetada C, tendo seu início na rua 
Projetada A até o seu final. 
 
Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
LEI N.º 4.535, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Denomina Rua "Valdeli Pereira Vargas". 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
 
Art. 1.° Passa a denominar-se Rua "Valdeli 
Pereira Vargas" a rua projetada A do 
Loteamento Centenário 02 entre o ponto de 
coordenadas 6.824.679m norte; 664.175m 
leste e o ponto de coordenadas 
6.824.539m norte; 664.174m leste. 
 
Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
LEI N.º 4.536, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Altera dispositivo da Lei 3.849, de 10 de 
maio de 2016. 

 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
 

Art. 1.º A alínea “c” do Inciso II, do art. 5.º 

da Lei Nº 3.849, de 10 de maio de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5.º ... 
II ... 
c) dois representantes de trabalhadores do 
Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS;” 
 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

  
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 
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ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

 
LEI N.º 4.537, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Define como obra de melhoria e passível 
de cobrança da Contribuição de Melhoria 
na forma da Lei Complementar 45, de 28 
de dezembro de 2010, obra que menciona 
e dá outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
  
Art. 1.º Fica definida como obra de melhoria 
e passível de cobrança da Contribuição de 
Melhoria na forma da Lei Complementar 
45, de 28 de dezembro de 2010, a obra de 
pavimentação em lajotas de concreto da 
Rua Tadeu Demboski – Presidente Vargas, 
trecho compreendido entre a Rodovia SC 
443 até o Lote 12 e Lote 2A da mesma rua, 
com extensão de 126,10 (cento e vinte e 
seis metros e dez centímetros)  
compreendendo um total de 882,70 
m2(oitocentos e oitenta e dois metros 
quadrados e setenta centímetros) de área 
pavimentada e 252,20m (duzentos e 
cinquenta e dois metros e vinte 
centímetros) de testadas beneficiadas. 
 
Art. 2.º A cobrança da contribuição de 
melhoria será efetuada de forma rateada 
entre os proprietários dos imóveis 
beneficiados no valor de R$ 33.624,20 
(trinta e três mil, seiscentos e vinte e quatro 
reais e vinte centavos) referente à 
proporção de 21,87% do custo total da obra 
que se refere o art. 1.º e será realizada 
considerando-se a valorização imobiliária 
dos imóveis atingidos. 
Parágrafo único. O custo total da obra está 
orçado em R$ 153.745,80 (cento e 
cinquenta e três mil, setecentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta centavos), a 
valorização dos imóveis foi avaliada em 
14,72% conforme laudo de avaliação. 
 
Art. 3.º A pavimentação da via pública 
descrita no art. 1.º será realizada com 
lajotas de concreto inter-travadas, com 
canalização pluvial mista, e abrangem os 
serviços de colocação de meio-fio; 
colocação de areia de base; assentamento 
de blocos; rejuntamento e compactação; 

bocas-de-lobo, e tudo que for necessário 
para a conclusão da obra. 
Parágrafo único. A pista de rolamento da 
Rua Tadeu Demboski é de 7,00 (sete 
metros) e até 2,20 m (dois metros e vinte 
centímetros) de calçada para ambos os 
lados. 
 
Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
MARCOS ROSSI DE JESUS 

Diretoria de Gestão de Recursos 
LEI N.º 4.538, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Autoriza o Município de Içara a fazer 
doação de bens à Secretaria de Estado de 
Segurança Pública de Santa Catarina, para 
uso da Delegacia de Polícia da Comarca 
de Içara. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
  
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a doar ao Estado de 
Santa Catarina, por meio da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública de Santa 
Catarina, na forma do artigo 105, II, da Lei 
Orgânica do Município, 6  
microcomputadores Intel Core I5 
Compusonic para uso da Delegacia de 
Polícia da Comarca de Içara e 11 
microcomputadores Intel Core I5 
Compusonic para uso da Circunscrição 
Regional de Trânsito de Içara – Ciretran. 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

MARCOS ROSSI DE JESUS 
Diretoria de Gestão de Recursos 

LEI N.º 4.539, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Altera redação do parágrafo único do art. 
1.º da Lei Nº 3.766, de 23 de novembro de 
2015. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
  
Art. 1.º O parágrafo único do art. 1.º da Lei 
Nº 3.766, de 23 de novembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1.º ... 
Parágrafo único. A Associação Beneficente 
Amor e Ação fica obrigada a construir no 
imóvel, no prazo de 5 anos, uma escola de 
música para atendimento dos moradores 
do município, sob pena de reversão ao 
patrimônio do Município de Içara.” 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3.º Fica revogada a Lei Nº 4.410, de 30 
de agosto de 2019. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

MARCOS ROSSI DE JESUS 
Diretoria de Gestão de Recursos 



 

  

 

BOLETIM ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA Nº 142 – PUBLICADO EM 7 DE DEZEMBRO DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL  I - DEZEMBRO DE 2020 

  

 
 

 
 

PAG. 5 

LEI N.º 4.540, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO REALIZAR 
PAGAMENTO ANTECIPADO A 
EMPRESAS DE TRANSPORTE PÚBLICO 
ESCOLAR. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
  
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a realizar o 
pagamento antecipado, limitado a 30% do 
valor global do contrato, às empresas de 
transporte público escolar, diante da 
situação de emergência e estado de 
calamidade pública decorrentes do novo 
Coronavírus no Município de Içara, 
referentes aos seguintes contratos 
públicos: 
 
a) Águia Tur Viagens e Turismo Ltda, 
Contrato Nº 012/PMI/2019, no valor de R$ 
212.800,00; 
b) Branco Transp. E Turismo Ltda, 
Contsrato Nº 021/PMI/2020, no valor de R$ 
626.313,60; 
c) DG Tur Turismo Ltda ME, contrato Nº 
013/PMI/2020, no valor de R$ 301.449,48; 
d) Diferença Viagens e Turismo Eireli, 
Contrato Nº 014/PMI/2020 , no valor de R$ 
216.766,00; 
e) Eldori Antonio dos Santos & Cia Ltda, 
Contrato Nº 023/PMI/2020, no valor de  R$ 
351.280,00 
f) Erian Francisco da Silva ME, Contrato Nº 
 008/PMI/2018 , no valor de R$ 
204.522,10; 
g) Expresso Coletivo Içarense Ltda, 
Contrato Nº 018/PMI/2020, no valor de R$ 
987.024,00; 
h) Leo Transporte e Turismo Eireli, 
Contrato Nº 048/PMI/2019, no valor de R$ 
69.220,80; 
i) Olivtur Transportes Ltda, Contrato Nº 
022/PMI/2020, no valorde R$ 357.565,00; 
j) R & M Tur Transportes Ltda, Contrato N.º 
015/PMI/2020, no valor de R$ 206.500,00; 
k) Transgabriel Transportes Ltda, Contrato 
Nº 020/PMI/2020, no valor de  R$ 
366.767,40; 
l) Transporte Estudantil R & R Ltda , 
Contrato Nº 016/PMI/2020, no valor de R$ 
193.564,80; 
m) Transportes Tropical Ltda, Contrato Nº 
019/PMI/2020, no valor de R$ 381.860,00. 

 
Art. 2.º O valor antecipado será 
integralmente deduzido com a prestação de 
serviços inerentes aos referidos contratos 
quando houver retorno das atividades de 
transporte escolar, inclusive com a 
possibilidade de prorrogação da vigência 
contratual a fim de que todos os montantes 
antecipados sejam integralmente 
ressarcidos. 
§ 1.º Quando as atividades do transporte 
público dos referidos contratos retornarem, 
o Município pagará 70% (setenta por cento) 
do valor contratualmente devido, sendo que 
os 30% (trinta por cento) serão  quitados 
através da dedução dos numerários 
antecipados, dando ampla e geral quitação 
a estes valores antecipados na medida em 
que forem sendo descontados da 
prestação de serviços, salvo se a empresa 
contratada solicitar dedução de maior valor. 
§ 2.º Após a restituição integral dos valores 
antecipados, as empresas terão direito ao 
pagamento mensal/diário integral dos 
valores devidos nos contratos da tabela do 
art. 1.º, até o término da vigência 
contratual, nada mais sendo devido para 
ambas as partes. 
§ 3.º No caso de interrupção da prestação 
de serviços, bem como o encerramento da 
vigência contratual, fica obrigada a 
empresa contratada a realizar a restituição 
dos valores antecipados não ressarcidos 
com a prestação de serviços, constituindo-
se em valores líquidos e certos passíveis 
de execução, inclusive das garantias 
disponibilizadas. 
§ 4.º Enquanto não findar a restituição dos 
valores antecipados, não poderá a 
empresa contratada solicitar aditivos 
contratuais buscando reajustes de valores, 
inclusive correção monetária, exceto no 
caso de reequilíbrio contratual por fato 
superveniente e imprevisível. 
 
Art. 3.º Antecipado os valores contratuais, 
as empresas ficam obrigadas a retornar às 
atividades, no prazo máximo de 24 horas 
após a convocação de retorno às 
atividades, sob pena de multa, realizando 
as atividades inerentes ao contrato de 
prestação de serviços. 
 
Art. 4.º Ficam obrigadas as empresas 
referidas no art. 1º a prestarem garantia 
dos valores antecipados, sob pena de não 
recebimento da antecipação autorizada por 
esta lei. 
 
Art. 5.º As empresas citadas assinarão 
termo de autorização da antecipação dos 
valores contratuais, aceitando as condições 

gerais e específicas desta lei, obrigando-se 
a prestação de serviços futuros como forma 
de restituição das verbas antecipatórias. 
 
Art. 6.º O pagamento deverá ser realizado 
exclusivamente com recursos do salário 
educação, com excessão dos valores 
relativos ao transporte escolar do ensino 
médio e ensino superior. 
 
Art. 7.º Autorizada a antecipação dos 
contratos relacionados no art. 1º, as partes 
assinarão termo aditivo contratual dispondo 
acerca da antecipação contratual, cujo 
pagamento ocorrerá através de 
fornecimento de nota fiscal. 
Parágrafo único. Os efeitos do termo 
aditivo ficarão condicionados à anuência do 
Ministério Público Federal.   
 
Art. 8.º Decreto do Poder Executivo 
regulamentará a presente lei, 
estabelecendo a forma de antecipação, a 
periodicidade, das garantias, multas, 
modelos e demais regulamentações. 
 
Art. 9.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
MARCOS ROSSI DE JESUS 

Diretoria de Gestão de Recursos 
LEI N.º 4.541, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Denomina Centro de Saúde Jorge João 
Feliciano. 

 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
  
Art. 1.º Fica denominado Centro de Saúde 

Jorge João Feliciano, o complexo municipal 
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de serviços de saúde, localizado no bairro 

Jardim Elizabete. 

 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

  
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

MARCOS ROSSI DE JESUS 
Diretoria de Gestão de Recursos 

LEI N.º 4.542, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Cria o Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa – FMDPI – de Içara. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
  
Art. 1.º Fica criado o Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI, 
instrumento de captação, repasse e 
aplicação de recursos destinados a 
propiciar suporte financeiro para a 
implantação, manutenção e 
desenvolvimento de planos, programas, 
projetos e ações voltadas aos diretos da 
Pessoa Idosa no Município de Içara/SC. 
 
Art. 2.º Constituirão receitas do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
FMDPI: 
 
I – Dotação orçamentária da União, do 
Estado e Município; 
II – As resultantes de doações do Setor 
Privado, pessoas físicas ou jurídicas; 

III – Os rendimentos eventuais, inclusive de 
aplicações financeiras dos recursos 
disponíveis;  
IV – As advindas de acordos e convênios; 
V – As provenientes das multas aplicadas 
com base na Lei n. 10.741/03; 
VI – Outras. 
 
Art. 3.º O Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa – FMDPI, ficará vinculado 
diretamente à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Habitação, Trabalho e 
Renda, tendo sua destinação liberada 
através de projetos, programas e atividades 
previstos no plano de ação e aplicação 
aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI. 
§ 1.º Será aberta conta bancária específica 
em instituição financeira oficial, sob a 
denominação Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa - FMDPI, para 
movimentação dos recursos financeiros do 
Fundo, sendo elaborado, mensalmente, 
balancete demonstrativo da receita e da 
despesa, que deverá ser publicado na 
imprensa oficial, onde houver, ou dada 
ampla divulgação no caso de inexistência, 
após apresentação e aprovação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa - CMDPI. 
§ 2.º A contabilidade do Fundo tem por 
objetivo evidenciar a sua situação 
financeira e patrimonial, observados os 
padrões e normas estabelecidas na 
legislação pertinente. 
§ 3.º Caberá à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Habitação, Trabalho e 
Renda gerir o Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa - FMDPI, sob a orientação 
e controle do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, 
cabendo ao seu titular: 
 
I – Solicitar a política de aplicação dos 
recursos ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa; 
II – Submeter ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI 
demonstrativo contábil da movimentação 
financeira do Fundo;  
III – Assinar cheques, ordenar empenhos e 
pagamentos das despesas do Fundo; 
IV – Outras atividades indispensáveis para 
o gerenciamento do Fundo. 
 
Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
  
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

MARCOS ROSSI DE JESUS 
Diretoria de Gestão de Recursos 

LEI N.º 4.543, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Dispõe sobre o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – e dá 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
  
Art. 1.º O Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CMDPI, criado pela Lei 
N.º 2.186, de 17 de outubro de 2005, órgão 
permanente, paritário, deliberativo, 
formulador e controlador das políticas 
públicas e ações voltadas para o idoso no 
âmbito do Município de Içara/SC, vinculado 
à Secretaria de Assistência Social, 
Habitação, Trabalho e Renda, passa a 
vigorar nos termos desta lei.  
 
Art. 2.º Compete ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI: 
I – Zelar pela implantação, implementação, 
defesa e promoção dos direitos da pessoa 
idosa; 
II – Propor, opinar e acompanhar a criação 
e elaboração da lei de criação da Política 
Municipal da Pessoa Idosa; 
III – Propor, formular, acompanhar, 
fiscalizar e avaliar as políticas e ações 
municipais destinadas à pessoa idosa, 
zelando pela sua execução; 
IV – Cumprir e zelar pelas normas 
constitucionais e legais referentes à pessoa 
idosa, sobretudo a Lei Federal nº. 8.842, de 
04/01/94, a Lei Federal nº. 10.741, de 
01/10/03 (Estatuto do Idoso), bem como as 
leis de caráter municipal; 
V – Denunciar à autoridade competente e 
ao Ministério Público o descumprimento de 
qualquer um dos dispositivos legais 
elencados no item anterior;  
VI – Receber e encaminhar aos órgãos 
competentes as petições, denúncias e 
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reclamações sobre ameaças e violação dos 
direitos da pessoa idosa e exigir das 
instâncias competentes medidas efetivas 
de proteção e reparação; 
VII – Propor, incentivar e apoiar a 
realização de eventos, estudos e pesquisas 
voltados para a promoção, proteção, a 
defesa dos direitos e melhoria da qualidade 
de vida da pessoa idosa; 
VIII – Propor aos poderes e autoridades 
competentes a criação do fundo especial 
da pessoa idosa, denominado Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
FMDPI; 
IX – Elaborar e aprovar o plano de ação e 
aplicação dos recursos oriundos do fundo 
especial Municipal do Idoso, denominado 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa - FMDPI, bem como acompanhar e 
fiscalizar sua utilização e avaliar os 
resultados; 
X – Elaborar seu Regimento Interno; 
XI – Participar ativamente da elaboração 
das peças orçamentárias municipais (Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária 
Anual (LOA), assegurando a inclusão de 
dotação orçamentária compatível com as 
necessidades e prioridades estabelecidas, 
zelando pelo seu efetivo cumprimento; 
XII – Divulgar os direitos das pessoas 
idosas, bem como os mecanismos que 
asseguram tais direitos; 
XIII – Convocar e promover as 
Conferências de Direitos da Pessoa Idosa 
em conformidade com o Conselho Nacional 
de Direitos da Pessoa Idosa; 
XIV – Realizar outras ações que considerar 
necessário à proteção dos direitos da 
pessoa idosa. 
 
Art. 3.º Aos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI será facilitado o acesso aos 
diversos setores da administração pública, 
especialmente aos programas prestados à 
população idosa, a fim de possibilitar a 
apresentação de sugestões, propostas e 
ações, subsidiando as políticas de ação em 
cada área de interesse da pessoa idosa.  
 
Art. 4.º O Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CMDPI é composto de 
forma paritária, entre governamental e não 
governamental e a sociedade civil e será 
constituído: 
I – Por 5 (cinco) representantes de cada 
um dos órgãos setoriais governamentais 
indicados a seguir:  
a) 1 (um) Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Habitação, Trabalho e 
Renda; 

b) 1 (um) Departamento de 
Fomento às Atividades Inclusivas- FAI; 
c) 1 (um) Secretaria Municipal de 
Saúde; 
d) 1 (um) Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia; 
e) 1 (um) Fundação Municipal de 
Esportes. 
II – Por 05 (cinco) representantes de 
segmentos da sociedade civil não 
governamentais atuantes no campo da 
promoção, proteção e defesa dos direitos 
ou ao atendimento da pessoa idosa, sendo 
eleitos para preenchimento das seguintes 
vagas:  
a) 01 (um) representante das 
entidades prestadoras de serviços e 
organizações que comprovem possuir 
políticas públicas relativas à pessoa idosa 
no âmbito municipal, legalmente constituída 
e em regular funcionamento há mais de 01 
(um) ano; 
b) 01 (um) representante de 
Organização de grupo ou movimento da 
pessoa idosa, legalmente constituída e em 
regular funcionamento há mais de 01 (um) 
ano; 
c) 02 (dois) representantes de 
pessoa idosa e ou usuário participante de 
serviços, programas, projetos e benefícios 
e das políticas públicas residente do 
município de Içara - SC; 
d) 1 (um) representante dos 
trabalhadores nas políticas das públicas 
voltadas a pessoa idosa; 
§1.º Cada membro do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI terá 
um suplente;  
§ 2.º Todos os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI e seus respectivos suplentes serão 
nomeados pelo Prefeito, respeitadas as 
indicações e eleições previstas nesta Lei; 
§ 3.º Os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI 
terão um mandado de dois anos, podendo 
ser reconduzidos por um mandado de igual 
período, enquanto no desempenho das 
funções ou cargos nos quais foram 
nomeados, indicados ou eleitos;  
§ 4.º O titular de órgão ou entidade 
governamental indicará seu representante, 
que poderá ser substituído, a qualquer 
tempo, mediante nova indicação do 
representado; 
§ 5.º Os representantes dos segmentos da 
sociedade civil não governamentais serão 
eleitos em fórum próprio, especialmente 
convocado para este fim, sendo o processo 
eleitoral acompanhado por um 
representante do Ministério Público; 

§ 6.º No caso da primeira composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa – CMDPI, na modalidade de eleição 
da sociedade civil terá o Prefeito o prazo de 
20 (vinte) dias para nomeação, após a 
realização do Fórum que as elegeu, sob 
pena de substituição por segmento 
suplente, conforme ordem decrescente de 
votação. 
 
Art. 5.º O Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário (a) do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI serão 
escolhidos, mediante votação, dentre os 
seus membros, por maioria absoluta, 
devendo haver, no que tange à Presidência 
e à Vice-Presidência e Secretário (a), uma 
alternância entre as entidades 
governamentais e não governamentais, a 
cada novo mandato. 
§ 1.º O Vice-Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI substituirá o Presidente em suas 
ausências e impedimentos, e, em caso de 
ocorrência simultânea em relação aos dois, 
a presidência será exercida pelo 
conselheiro mais idoso; 
§ 2.º O Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI 
poderá convidar para participar das 
reuniões ordinárias e extraordinárias 
membros dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, e do Ministério 
Público, além de pessoas de notória 
especialização em assuntos de interesse 
do idoso. 
 
Art. 6.º Cada membro do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI terá direito a um único voto na 
sessão plenária, excetuando o Presidente 
que também exercerá o voto de qualidade. 
 
Art. 7.º A função do membro do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI não será remunerada e seu 
exercício será considerado de relevante 
interesse público. 
 
Art. 8.º As entidades não governamentais 
representadas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI 
perderão essa condição quando ocorrer 
uma das seguintes situações: 
I – Extinção de sua base territorial de 
atuação no Município; 
II – Irregularidades no seu funcionamento, 
devidamente comprovadas, que tornem 
incompatível sua representação no 
Conselho; 



 

  

 

BOLETIM ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA Nº 142 – PUBLICADO EM 7 DE DEZEMBRO DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL  I - DEZEMBRO DE 2020 

  

 
 

 
 

PAG. 8 

III – Aplicação de penalidades 
administrativas de natureza grave, 
devidamente comprovada. 
Art. 9.º Perderá o mandato o Conselheiro 
que: 
I – Desvincular-se do órgão ou entidade de 
origem de sua representação; 
II – Faltar a três reuniões consecutivas ou 
cinco intercaladas, sem justificativa; 
III – Apresentar renúncia ao plenário do 
Conselho, que será lida na sessão seguinte 
à de sua recepção na Secretaria do 
Conselho; 
IV – Apresentar procedimento incompatível 
com a dignidade das funções; 
V – For condenado em sentença 
irrecorrível, por crime ou contravenção 
penal. 
 
Art. 10. Nos casos de renúncia, 
impedimento ou falta, os membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa – CMDPI – serão substituídos pelos 
suplentes, automaticamente, podendo 
estes exercer os mesmos direitos e 
deveres dos efetivos.  
 
Art. 11. Os órgãos ou segmentos 
representados pelos Conselheiros faltosos 
deverão ser comunicados a partir da 
segunda falta consecutiva ou da quarta 
intercalada. 
 
Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CMDPI – reunir-se-á 
mensalmente, em caráter ordinário, e 
extraordinariamente, por convocação do 
seu Presidente ou por requerimento da 
maioria de seus membros.  
 
Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CMDPI – instituirá seus 
atos por meio da resolução aprovada pela 
maioria de seus membros. 
 
Art. 14. As sessões do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – 
serão públicas, precedidas de ampla 
divulgação. 
 
Art. 15. A Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Habitação, Trabalho e 
Renda proporcionará o apoio técnico-
administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI. 
 
Art. 16. Os recursos financeiros para 
manutenção do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI serão 
previstos nas peças orçamentárias do 

município de Içara/SC, possuindo dotações 
próprias. 
 
Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 18. Fica revogada a Lei Municipal Nº 
2.186, de 17 de outubro de 2005.  
 
  
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

MARCOS ROSSI DE JESUS 
Diretoria de Gestão de Recursos 

LEI N.º 4.544, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 
Regulamenta a produção, a 
comercialização, a doação e a utilização de 
mudas das espécies florestais ou de 
interesse ambiental ou medicinal, nativas e 
exóticas do Horto Municipal de Içara/SC. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1.° O Horto Municipal, o qual é 
vinculado à Fundação Municipal do Meio 
Ambiente do Município de Içara, tem como 
finalidade: 
I – Produzir mudas florestais e arbóreas 
para a recomposição florestal; 
II – Produzir mudas para arborização 
urbana deste município; 
III – Reproduzir e aclimatar espécies 
ameaçadas de extinção; 
IV – Reproduzir espécies; 
V – Produzir e manter espécies para o 
ajardinamento dos espaços públicos. 
Parágrafo único. A administração do Horto 
do Município de Içara será vinculada à 

Fundação Municipal do Meio Ambiente do 
Município de Içara/SC. 
 
Art. 2.º As mudas produzidas no Horto 
Municipal, poderão ser comercializadas 
pela Prefeitura Municipal de Içara, de 
acordo com o Anexo I da presente Lei e 
sujeitas a atualização de valores, conforme 
Lei Complementar Municipal n.º 2, de 30 de 
dezembro de 1998. 
 
Art. 3.º O produto de arrecadação relativo à 
comercialização de que trata o artigo 
anterior, será integralmente destinado à 
manutenção do próprio Horto Municipal, 
através da transferência do valor ao Fundo 
Municipal do Meio Ambiente, o qual deverá 
destinar o recurso ao Horto Municipal. 
 

CAPÍTULO II 
DA DOAÇÃO DE MUDAS 

 
Art. 4.º O Poder Executivo Municipal, 
através da Fundação Municipal de Meio 
Ambiente, poderá doar mudas produzidas 
no Horto Municipal às entidades que 
possuem sede no Município que 
protocolizarem pedido junto à sede da 
FUNDAI. 
§1.º A doação será realizada através de 
solicitação feita junto a FUNDAI, entre o 
Município de Içara e o requerente, desde 
que o requerente esteja classificado nos 
seguintes termos: 
I – Esteja cadastrado no Cadastro Único 
para Programas Sociais de baixa renda; 
II – Seja um pequeno agricultor; e 
III – Não ter antecedentes em ilícito 
ambiental. 
§ 2.º No ato de protocolização do pedido de 
doação de mudas, o requerente comprovar 
que se enquadra nos requisitos acima 
descritos. 
Art. 5.º A doação das mudas deverá se 
justificar do interesse público, a exemplo 
de: 
a) recuperação de áreas públicas 
degradadas, exceto em casos de crimes 
ambientais, levando em consideração que 
as espécies selecionadas devem ser do 
ecossistema a ser recuperado; 
b) revitalização de áreas verdes; 
c) recuperação de encostas, nascentes e 
matas ciliares em áreas públicas ou áreas 
de risco para população; 
d) Atividades de cunho educativo em 
escolas; 
e) plantio em logradouros públicos, desde 
que observada as características do local; 
§ 1.º O plantio das mudas deverá ocorrer 
dentro dos limites do Município de 
Içara/SC; 
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§ 2.º O pedido de doação das mudas será 
submetido à análise do técnico responsável 
para avaliar a necessidade e a relevância 
ambiental e assinatura do diretor 
superintendente, para posteriormente, 
obter o deferimento da FUNDAI; 
§ 3.º Poderá ser doado um máximo de 20 
(vinte) mudas por solicitação. 
 
Art. 6.º O material não poderá ser 
comercializado ou repassado a terceiros, 
sob qualquer hipótese, sob pena de 
devolução, em dobro, das mudas doadas 
pelo Município e multa de 5 UFM's, sendo, 
ambas as penas, cumulativas. 
 
Art. 7.º A inobservância do disposto nesta 
Lei, configurará infração ambiental e 
sujeitará o infrator às penalidades previstas 
na legislação municipal ambiental que 
institui a política municipal do meio 
ambiente, além no que couber, de forma 
suplementar, da legislação estadual e 
federal, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal cabíveis. 
 
Art. 8.º O Poder Executivo Municipal 
regulamentará a presente lei no que 
couber, bem como o órgão ambiental 
competente baixará instruções para uma 
melhor aplicação desta, se necessário. 
 
Art. 9.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
  
Publicada no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 
Registrada a presente lei na Secretaria da 
Fazenda em 4 de dezembro de 2020 

 
 

MARCOS ROSSI DE JESUS 
Diretoria de Gestão de Recursos 

 

 DECRETOS 

 

DECRETO N.º 256/2020, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Decreta Luto Oficial em todo o território do 
Município de Içara pela morte do Sr. Pedro 
Deonízio Gabriel. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73, combinado com o inciso I, “i”, do art. 98 
da Lei Orgânica Municipal da Lei Orgânica 
do Município: 
CONSIDERANDO a relevante história 
deste cidadão içarense de trabalho pelo 
desenvolvimento de nosso município; 
CONSIDERANDO, que é dever do Poder 
Público honrar aqueles que contribuíram 
para o bem-estar da coletividade, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Fica decretado Luto Oficial de 3 
dias, em todo o território do Município de 
Içara nos dias 3, 4 e 5 de dezembro de 
2020, em sinal de profundo pesar pelo 
falecimento do Sr. Pedro Deonízio Gabriel. 
 
Art. 2.o Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
  
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
DECRETO N.º 257/2020, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Regulamentado o horário de trabalho dos 
Agentes de Autoridade de Trânsito em 
regime de escala. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73, da Lei Orgânica Municipal, e de 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar 92/2014, DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica regulamentado, nos termos 
deste decreto, o horário de trabalho dos 
Agentes de Autoridade de Trânsito em 
regime de escala de 12 (doze) horas de 
serviço e 36 (trinta e seis) horas de 

descanso, sendo o horário de serviço das 
7h até às 19h, com uma hora de intervalo 
de almoço, de segunda-feira a sábado. 
§ 1.º A carga horária semanal dos agentes 
de Autoridade de Trânsito será de 36 horas 
semanais. 
§ 2.º Serão considerados serviços em hora 
extra os domingos, feriados e os dias de 
descanso quando trabalhados por 
necessidade da administração municipal. 
§ 3.º Para fins da sequência da escala, o 
feriado será considerado como trabalhado. 
 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.  
  
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
DECRETO N.º 258/2020, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área que especifica, e dá 
outras providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Içara, e de conformidade com 
as alíneas “e” e “i” do art. 5.º, do Decreto Nº 
3.365/41, de 21 de junho de 1941, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, a área de 
terra de 14.097,24m², para abertura da via 
pública e instalação de rede de 
abastecimento de água, nas confrontações 
discriminadas do memorial descritivo anexo 
deste decreto e ART Obra/Serviço Nº 
7607555-0. 
 
Art. 2.º A desapropriação de que trata o 
presente Decreto é declarada de natureza 
urgente para fins de imissão provisória de 
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posse em eventual processo judicial de 
desapropriação, desde logo autorizado, nos 
termos do art. 7º do Decreto-Lei nº 
3.365/1941. 
 
Art. 3.º A desapropriação, se necessário, 
abrangerá áreas contíguas imprescindíveis 
às obras a que se destina, como também 
as zonas que se valorizarem 
extraordinariamente em consequência da 
benfeitoria realizada na área 
desapropriada.  
Parágrafo único. Em qualquer caso, a 
declaração de utilidade pública deverá 
compreendê-las, mencionando-se quais as 
indispensáveis à continuação da obra e as 
que se destinam à revenda, o que poderá 
ser feito por decreto específico.  
 
Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
DECRETO N.º 259/2020, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área que especifica, e dá 
outras providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Içara, e de conformidade com 
as alíneas “e” e “i” do art. 5.º, do Decreto Nº 
3.365/41, de 21 de junho de 1941, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, a área de 
terra de 4.270,50m², para abertura da via 
pública e instalação de rede de 
abastecimento de água, nas confrontações 

discriminadas do memorial descritivo anexo 
deste decreto e ART Obra/Serviço Nº 
7607566-5. 
 
Art. 2.º A desapropriação de que trata o 
presente Decreto é declarada de natureza 
urgente para fins de imissão provisória de 
posse em eventual processo judicial de 
desapropriação, desde logo autorizado, nos 
termos do art. 7º do Decreto-Lei nº 
3.365/1941. 
 
Art. 3.º A desapropriação, se necessário, 
abrangerá áreas contíguas imprescindíveis 
às obras a que se destina, como também 
as zonas que se valorizarem 
extraordinariamente em consequência da 
benfeitoria realizada na área 
desapropriada.  
Parágrafo único. Em qualquer caso, a 
declaração de utilidade pública deverá 
compreendê-las, mencionando-se quais as 
indispensáveis à continuação da obra e as 
que se destinam à revenda, o que poderá 
ser feito por decreto específico.  
 
Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
DECRETO N.º 260/2020, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Autoriza realização de torneio de canto de 
aves e da outras providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Içara, e, 
Considerando as disposições da Lei 
Estadual n. 17.491 de 18 de janeiro de 
2018: 

Considerando a regulamentação da lei 
supra citada pelo Decreto Estadual n. 1.875 
de 28 de dezembro de 2018. 
Considerando as medidas de higiene, 
sanitárias e saúde dispostas na Portaria da 
SES/SC n. 464/2020 e no Decreto Estadual 
n. 724/2020. 
  
DECRETA 
 
Art. 1.° Fica autorizada a Associação 
Amigos do Trinca Ferro - AMTF, sociedade 
civil entidade sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob nº 21.033.917/0001-62, com 
sede na Rua João Smilewski, s/n., Bairro 
Liri, Içara/SC, a realizar o "Torneio de 
Canto de Aves Silvestres Canoras". 
 
§ 1.º O torneio de que trata o caput deste 
artigo, acontecerá no mês de dezembro de 
2020 e no ano de 2021, na sede da 
Associação Atlética Angeloni, na rua 
Rubens Nunes Albino, s/n, Bairro 
Presidente Vargas. 
 
§ 2.º A gestão do manejo de pássaros da 
fauna brasileira ficará a cargo do Instituto 
do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina (IMA), para todas as atividades 
relativas à criação, reprodução, 
comercialização, transação, manutenção, 
passo, treinamento, transporte, 
transferências, aquisição, guarda, depósito, 
utilização e realização de torneios 
campeonatos e exposições. 
 
§ 3.º Os organizadores dos torneios, 
campeonatos, exposições e eventos, bem 
como todos os criadores de pássaros 
participantes, devem zelar para que os 
eventos se realizem em estrita obediência 
à legislação em vigor e às normas de bem-
estar animal 
 
Art. 2.º Os torneios, campeonatos, 
exposições e eventos apenas poderão ser 
organizados e promovidos por entidades 
associativas devidamente cadastradas no 
IMA e com autorização ambiental. 
 
Art. 3.° Para a realização do evento, os 
organizadores deverão respeitar as 
disposições expressa na Lei Estadual n. 
17.491/2018 e Decreto n. 1875/2018, além 
das normas legais referentes à fauna 
vigentes a aplicáveis a espécie e 
resoluções dos órgãos ambientais. 
 
Art. 4.º Para a realização do evento os 
organizadores e participantes deverão 
respeitar as normas de higiene sanitária 
contidas nos Decretos Municipais vigentes, 
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ficando proibida a realização em caso de 
classificação gravíssima, representada pela 
bandeira vermelha, no mapa de risco da 
Covid-19, divulgada pelo Estado de Santa 
Catarina. 
 
Art. 5.º A realização do evento está 
condicionada à autorização do Instituto do 
Meio Ambiente de Santa Catarina. 
 
Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 3 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
 
DECRETO N.º 261/2020, DE 4 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Abre crédito especial. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Içara, e, de conformidade com 
a Lei Nº 4.531, de 4 de dezembro de 2020, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito especial para 
criar no orçamento vigente os seguintes 
elementos de despesa: 
 
Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO 
Proj./Ativ. 2.002 Manutenção do Gabinete 
do Prefeito  
3.3.50.00.00.00.00.00 3087 Transf a 
Instituições Privadas sem Fins luc .. R$ 
10.000,00 
3.3.60.00.00.00.00.00 3087 Transf 
Instituições Privadas sem Fins luc .... R$ 
51.736,83 

3.3.90.00.00.00.00.00 3087 Aplicações 
Diretas ...................................... R$ 
340.000,00 
 
2.º O crédito especial descrito no art. 1.º 
correrá por conta dos recursos da Lei Nº 
14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Adir 
Blanc). 
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
DECRETO N.º 262/2020, DE 4 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Içara, e, de conformidade com 
a Lei Nº 4.532, de 4 de dezembro de 2020, 
DECRETA: 
 
Art. 1.° Fica aberto um crédito para 
suplementar, no orçamento vigente, os 
seguintes elementos de despesa: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA 
Órgão: 08 SECR. DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Unidade: 01 SECR. DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Proj./Ativ. 2.029 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
3.1.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
900.000,00 
3.1.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Direta ....................................... R$ 
1.200.000,00 

3.3.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
500.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
200.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0209 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
128.000,00 
Proj./Ativ. 2.030 Manter e Equipar a Pré-
Escola 
3.1.91.00.00.00.00.00 0206 Aplic Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ..... R$ 
240.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
454.717,22 
3.3.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
150.000,00 
 
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
Proj./Ativ. 2.065 Manutenção e 
Implementação da Atenção Básica no 
Município 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
500.000,00 
Proj./Ativ. 2.066 Manter e Implementar as 
Ações do FMS 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas.......................................... 
R$400.000,00 
 
Art. 2.º O crédito a que se refere ao art. 1.º 
correrá por conta da anulação dos 
seguintes elementos de despesa: 
 
08 SECR. DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
Unidade: 01 SECR. DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Proj./Ativ. 1.006 Construção, ampliação e 
reforma de CEIS 
4.4.90.00.00.00.00.00 0209 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
50.000,00 
4.4.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ..................................... R$ 
1.200.000,00 
4.4.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
530.367,99 
Proj./Ativ. 1.007 Construção, ampliação e 
reforma de quadras escolares 
4.4.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
440.000,00 
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4.4.90.00.00.00.00.00 0209 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
28.000,00 
Proj./Ativ. 1.008 Construção, ampliação e 
reforma de escolas - Fundamental 
4.4.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicações 
Diretas ..................................... R$ 
1.324.349,23 
Proj./Ativ. 1.009 Aquisição de Veículos 
Escolares 
4.4.90.00.00.00.00.00 0209 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
50.000,00 
Proj./Ativ. 2.033 Manutenção do EJA 
3.1.91.00.00.00.00.00 0206 Aplic Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....... R$ 
50.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0206 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
100.000,00 
33 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 02 DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
Proj./Ativ. 2.106 Manut. Deptos Compras, 
Licitações, Contratos e Convênios 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
100.000,00 
3.1.91.00.00.00.00.00 0200 Aplic Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....... R$ 
50.000,00 
Unidade: 04 GABINETE DO SECRETÁRIO 
DA FAZENDA 
Proj./Ativ. 2.020 Manutenção Secretaria da 
Fazenda 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
300.000,00 
34 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Unidade: 01 DEPTO FOMENTO A 
INDUSTRIA E COMERCIO 
Proj./Ativ. 2.101 Diretoria de Articulação 
Estadual e Nacional 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
50.000,00 
Órgão: 35 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 
Proj./Ativ. 2.071 Manter e Equipar Depto 
Administrativo e de Apoio ao Agricultor 
3.1.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ........................................ R$ 
300.000,00 
3.1.91.00.00.00.00.00 0200 Aplic Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....... R$ 
50.000,00 
4.4.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicações 
Diretas ......................................... R$ 
50.000,00 

 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 

DECRETO N.º 263/2020, DE 4 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Içara, e, de conformidade com 
a Lei Nº 4.533, de 4 de dezembro de 2020,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para 
suplementar no orçamento vigente os 
seguintes elementos de despesa: 
 
13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
0.001 Amortização do Principal e Encargos 
da Dívida/PASEP  
3.2.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
360.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
200.000,00 
 
32 SECR PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
04 DEPTO AÇÕES OPERACIONAIS EM 
SERVIÇOS URNANOS  
1.066 Construir Reformar Ampliar Capelas 
Mortuárias  
4.4.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas .......................................... R$ 
10.000,00 
 

20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.062 Manutenção dos Serviços Próprios, 
Contratualizados e Conveniados de MAC 
3.1.90.00.00.00.00.00 0130 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
61.000,00 
 
 
2.º O crédito descrito no art. 1.º correrá por 
conta dos recursos dos seguintes 
elementos de despesa: 
 
 
08 SECR. DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA  
01 SECR. DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
2.026 Manutenção do Ensino Médio  
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
200.000,00 
 
2.027 Manutenção do Ensino Superior  
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
150.000,00 
 
2.031 Programa de Alimentação Escolar  
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 Aplicacoes 
Diretas ........................................ R$ 
220.000,00 
 
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  
2.061 Manutenção da Assistência 
Farmacêutica Municipal  
3.3.71.00.00.00.00.00 0130 Transferências 
a Consórcios Públicos ............ R$ 
61.000,00 
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 
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DECRETO N.º 264/2020, DE 4 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
  
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Içara, e de conformidade com 
a Lei N.º 4.480, de 27 de dezembro de 
2019,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para 
suplementar no orçamento vigente os 
seguintes elementos de despesa: 
 
25 – ICARAPREV 
01 – ICARAPREV 
2107 – Manutençao dos Benefícios  - Plano 
Financeiro 
3.1.90.00.00.00.00.00.0213 – Aplicações 
diretas ................................... R$    
700.000,00 
 
2.º A suplementação de que trata o art. 1.º, 
ocorrerá por conta do excesso de 
arrecadação apurado até o 5º. Bimestre de 
2020, na referida fonte de recursos. 
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 4 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 

 

 PORTARIAS 

 

REPUBLICAÇÃO 

PORTARIA Nº GP/174/20, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos VI do 
artigo 73, combinado com o art. 98, II, 
ambos da Lei Orgânica do Município, no 
uso das suas atribuições constitucionais e 
legais, e CONSIDERANDO os art. 106 e 
110 da Lei Complementar Nº 03/1999, de 
27 de dezembro de 1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder licença prêmio por 
assiduidade à servidora VANUZA SAVI 
MONDO, nascida em 30 de março de 
1971, ocupante do cargo da Categoria 
Funcional de Professor Nível III-G, 
referente ao período aquisitivo de 
19/02/2007 à 18/02/2013, com conversão 
de 1/3 em pecúnia, e usufruto por 40 dias, 
pelo período de 10/02/2021 à 21/03/2021. 

 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 19 de 
novembro de 2020. 
 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 19 de novembro 

de 2020. 
 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº GP/180/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.o Exonerar, a pedido, a Sra. Marilda 
Grunow Vieira, brasileira, nascida em 21 de 
agosto de 1969, portadora do CPF 
746.250.559-20, ocupante do cargo de 
Assessor Especial do Prefeito, nível CC1-
A, a partir desta data. 

 
Art. 2.o Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/181/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.o Exonerar, a pedido, a Sra. Rosana 
de Oliveira, brasileira, nascida em 26 de 
fevereiro de 1988, portadora do CPF 
069.515.749-36, ocupante do cargo de 
Assessor Especial de Planejamento, nível 
CC-1, a partir desta data. 

 
Art. 2.o Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/182/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
CONSIDERANDO a designação para a 
realização da Transição de Governo; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º A Sra. Ana Paula Joaquim Lima, 
brasileira, nascida em 4 de agosto d 1987, 
solteira, portadora do CPF nº 059.591.989-
83, passa a ocupar o cargo de Assessor 
Especial do Prefeito, nível CC-1-A, em 
substituição à Sra. Marilda Grunow Vieira, 
a partir desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
PORTARIA Nº GP/183/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar, o Sr. Ederaldo Inácio, 
nascido em 17 de julho de 1964, portador 
do CPF nº 564.891.459-87, ocupante do 
cargo de Diretor de Divisão Operacional do 
Sistema Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Içara (SAMAE), em razão da 
revogação do Ato Nº 45/2017, do Poder 
Legislativo Municipal, a partir desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
PORTARIA Nº GP/184/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º A Sra. Ana Paula Mendes Zanolli, 
brasileira, nascida em 18 de janeiro de 
1989, portadora do CPF nº 059.239.779-31, 
passa a ocupar o cargo de Assessor 
Especial de Planejamento, nível CC-1, em 
substituição à Sra. Rosana de Oliveira, a 
partir desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 

PORTARIA Nº GP/185/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear a Sra. Rosana de Oliveira, 
brasileira, nascida em 26 de fevereiro de 
1988, portadora do CPF nº 069.515.749-36, 
para ocupar o cargo de Chefe de Setor II, 
nível CC-3, em substituição à Sra. Ana 
Paula Mendes Zanolli, a partir desta data. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 

PORTARIA Nº GP/186/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.o Exonerar, a pedido, a Sra. Geisa 
Silva de Jesus Viana, brasileira, nascida 
em 09 de setembro de 1984, portadora do 
CPF 058.253.039-36, ocupante do cargo 
de Diretora de programas Assistenciais 
símbolo CC3, a partir desta data. 

 
Art. 2.o Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 

de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 

PORTARIA Nº GP/187/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear o Sr. Marcos Paulo Bertotti 
Ferreira, brasileiro, casado, nascido em 09 
de junho de 1975, portador do CPF N.º 
823.676.639-04, do cargo de Diretor de 
Programas Assistenciais, símbolo CC-3, 
em substituição à Sra. Geisa Silva de 
Jesus Viana, a partir desta data. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 

PORTARIA Nº GP/188/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar a pedido a Sra. Margarete 
Lisete Zanella Tonello, brasileira, casada, 
nascida em 16 de outubro de 1968, 
portadora do CPF N.º 006.387.009-65, do 
cargo de Assessora  de Gabinete I, símbolo 
CC-5, a partir desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 

PORTARIA Nº GP/189/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear à Sra. Marilda Grunow 
Vieira, brasileira, nascida em 21 de agosto 
de 1969, portadora do CPF nº 746.250.559-
20, para ocupar o cargo de Diretor de 
Divisão Operacional do Sistema Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Içara 
(SAMAE), em substituição ao Sr. Ederaldo 
Inácio, a partir desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
PORTARIA Nº GP/190/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º O Sr. Ivan Felício Réus, brasileiro, 
nascida em 13 de dezembro de 1979, 
portador do CPF nº 003.871.959-20, passa 
a ocupar o cargo de Diretor de Gestão de 
Recursos, nível CC-1, em substituição à 
Sra. Ana Paula Joaquim Lima, a partir 
desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
PORTARIA Nº GP/191/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear o Sr. Higor Robetti Batista, 
brasileiro, casado, nascido em 09 de 
outubro de 1993, portador do CPF N.º 
069.654.439-36, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor I, nível CC-2, em 
substituição ao Sr. Ivan Felício Réus, a 
partir desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 

de 2020. 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
PORTARIA Nº GP/192/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar a pedido o Sr. ANTONY 
EDUARDO JAQUES MACIEL, nascido em 
23 de agosto de 1988, portador do CPF N.º 
066.392.059-04, ocupante do cargo de 
Professor, Disciplina de Educação Física, 
Habilitação Nível III, em exercício nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
Ângelo Zanelato, Maria Arlete Bitencourt 
Lodetti, Tranquilo Pisseti, Lucia de Lucca, 
Ignácio João Monteiro, Quintino Rizzieri e 
Professora Maria Barcelos Puzisk, 
Município de Içara/SC, com carga horária 
de 40horas semanais, a partir desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 
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PORTARIA Nº GP/193/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o art. 45, II, da Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear o Sr. ANTONY EDUARDO 
JAQUES MACIEL, nascido em 23 de 
agosto de 1988, portador do CPF N.º 
066.392.059-04, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor III, nível CC-4, em 
substituição ao Sr. Bianca Pereira Caetano, 
a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 
de 2020. 

 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
PORTARIA Nº GP/194/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
Aprova servidor em estágio probatório. 
 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos VI do 
artigo 73 combinado com o art. 98, II, 
ambos da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Complementar Nº 
3, de 27 de dezembro de 1999, 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Aprovar o servidor MARCOS 
AURÉLIO HERNANI ELIAS, matrícula nº 
21136, ocupante do cargo de Motorista, 
conforme avaliações emitidas pela 
Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento de Estágio Probatório. 
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 

de 2020. 
 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
PORTARIA Nº GP/195/20, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 
Instaurar processo administrativo 
disciplinar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 
73 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Complementar Nº 
3, de 27 de dezembro de 1999, e Lei Nº 
3.367, de 16 de dezembro de 2013, e 
CONSIDERANDO a manifestação da 
Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar pelo Ofício 50/2020, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º O art. 1.º da Portaria Nº GP/176/20, 
de 24 de novembro de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1.º Instaurar Tomada de Contas 
Especial com a finalidade de apurar os 
fatos de pagamento indevido realizado para 
a Associação Beneficente da Mulheres 
Voluntárias do Mirassol no valor total de R$ 
2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais) 
a qual se encontra com a situação 
cadastral junto à Receita Federal INAPTA 
desde 28/08/2018, bem como identificar os 
responsáveis e qualificar o dano ao 
erário.”(NR) 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1.º de 
dezembro de 2020. 
 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 1.º de dezembro 

de 2020. 
 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
PORTARIA N° SF/1.479/20, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.° do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar nº.3 de 27 de dezembro 
de 1999, 
RESOLVE: 
Art. 1.º Demitir a pedido a Sra. 
ALESSANDRA DE SOUZA NEVES, 
brasileira, casada, nascida em 15 de 
julho de 1971, portadora do CPF Nº 
026.161.237-97, RG 08.444.937-0, 
ocupante do cargo de Médica, à contar 
de 1º de dezembro de 2020. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1º de 
dezembro de 2020. 
 
  
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 1º de dezembro 
de 2020. 
 

 
 

MARILDA GRUNOW VIEIRA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
PORTARIA N° SF/1.480/20, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário da 
Fazenda de Içara, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 1.º do Decreto 
11/2017, de 26 de janeiro de 2017, e de 
conformidade com o inciso IV, do art. 2.º da 
Lei Complementar Nº 101/2014, de 20 de 
novembro de 2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder Licença Maternidade 
conforme laudo da junta médica municipal, 
para servidora SIANNA CÓRDOVA 
NUNES, brasileira, solteira, nascida em 3 
de dezembro de 1985, portadora do CPF 
Nº 057.924.039-88,  ocupante do cargo de 
Enfermeira, por 180 (cento e oitenta) dias,  
no período de 18/11/2020 até 17/05/2021. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1º de 
dezembro de 2020. 
 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 01 dezembro de 
2020. 

 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 

 
 
PORTARIA N° SF/1.481/20, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário da 
Fazenda de Içara, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 1.º do Decreto 
11/2017, de 26 de janeiro de 2017, e de 
conformidade com o inciso IV, do art. 2.º da 
Lei Complementar Nº 101/2014, de 20 de 
novembro de 2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder Licença Maternidade 
conforme laudo da junta médica municipal, 
para servidora RENATA LIMA TEIXEIRA, 
brasileira, casada, nascida em 2 de 
fevereiro de 1981, portadora do CPF Nº 
032.466.939-94,  ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais, por 180 
(cento e oitenta) dias,  no período de 
23/11/2020 até 21/05/2021. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1º de 
dezembro de 2020. 
 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 01 dezembro de 
2020. 

 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
 
 
PORTARIA N° SF/1.482/20, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário da 
Fazenda de Içara, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 1.º do Decreto 
11/2017, de 26 de janeiro de 2017, e de 
conformidade com o inciso IV, do art. 2.º da 
Lei Complementar Nº 101/2014, de 20 de 
novembro de 2014, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder Licença Maternidade 
conforme laudo da junta médica municipal, 
para servidora TAISE DOS SANTOS 
SUTELES DUTRA, brasileira, casada, 
nascida em 22 de setembro de 1985, 
portadora do CPF Nº 010.237.410-40, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária 
de Saúde, por 180 (cento e oitenta) dias,  
no período de 25/11/2020 até 23/05/2021. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1º de 
dezembro de 2020. 
 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 01 dezembro de 
2020. 

 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
 
 
PORTARIA N° SF/1.483/20, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário da 
Fazenda de Içara, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 1.º do Decreto 
11/2017, de 26 de janeiro de 2017, e de 
conformidade com o inciso IV, do art. 2.º da 
Lei Complementar Nº 101/2014, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital da Secretaria 
Municipal de Saúde N.º 1/2019, 
CONSIDERANDO a situação de 
emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da 
infecção humana pelo novo de Coronavírus 
(COVID-19) no Município de Içara, 
declarada no Decreto N.º 120/2020, de 6 
de julho de 2020, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.o Prorrogar a Protaria Nº 
SF/1.400/20, de 19 de outubro de 2020, 
que prorrogou Portaria Nº SF/1.105/20, de 
13 de agosto de 2020, que admitiu em  de 
caráter temporário a Sra. TATIANA 



 

  

 

BOLETIM ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA Nº 142 – PUBLICADO EM 7 DE DEZEMBRO DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL  I - DEZEMBRO DE 2020 

  

 
 

 
 

PAG. 19 

PADILHA, brasileira, casada, nascida em 
27 de março de 1979, portadora do CPF nº 
821.308.090-49, RG nº 5.690.149/SSP/SC, 
para ocupar o cargo de Enfermeira, com a 
carga horária de 40 horas semanais, em 
decorrer da Licença Maternidade da 
servidora Sianna Córdova Nunes, até 25 de 
maio de 2021.  
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1º de 
dezembro de 2020. 
 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 01 dezembro de 
2020. 

 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
 
PORTARIA N° SF/1.484/20, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.° do 
Decreto n.º 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, de 26 de janeiro de 2017, e de 
conformidade com art. 122 da Lei 
Complementar N° 03, de 27 de dezembro 
de 1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder licença para tratamento 
de saúde, conforme atestado médico, à 
servidora GISELE GHEDIN CARLOS, 
brasileira, solteira, nascida em 19 de junho 
de 1981, ocupante do cargo de Assistente 
Social, por 60 (sessenta) dias, a partir de 
26 de novembro de 2020. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1º de 
dezembro de 2020. 
 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 01 dezembro de 
2020. 

 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
 
PORTARIA N° SF/1.485/20, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.° do 
Decreto n.º 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, de 26 de janeiro de 2017, e de 
conformidade com art. 122 da Lei 
Complementar N° 03, de 27 de dezembro 
de 1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder licença para tratamento 
de saúde, conforme laudo da Junta Médica, 
à servidora ADRIANA SAVI 
GOLOMBIESKI, brasileira, casada, nascida 
em 29 de dezembro de 1966, ocupante do 
cargo da Categoria Funcional de Professor, 
lotada na escola Municipal de Ensino 
Fundamental Lucia de Lucca, por 49 
(quarenta e nove dias) dias, pelo período 
de 16/11/2020 à 03/01/2021. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1º de 
dezembro de 2020. 
 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 01 dezembro de 
2020. 

 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 
 
 

PORTARIA N° SF/1.486/20, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário da 
Fazenda de Içara, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 1º do Decreto 
11/2017, de 26 de janeiro de 2017, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, e CONSIDERANDO o 
processo judicial n.º 0000820-
50.2018.5.12.0027 do Tribunal Regional do 
Trabalho da 12.ª Região/2.ª Vara do 
Trabalho de Criciúma, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Reintegrar a servidora ROSILENE 
PEREIRA TEIXEIRA, nascida em 28 de 
janeiro de 1981, portadora do CPF N.º 
057.022.959-60, ao cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, a contar de 09 de 
dezembro de 2020, em conformidade com 
a decisão judicial do processo n.º 0000820-
50.2018.5.12.0027, do Tribunal Regional 
do Trabalho da 12.ª Região/2.ª Vara do 
Trabalho de Criciúma/SC. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 1º de 
dezembro de 2020. 
 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 01 dezembro de 
2020. 

 
 
 

MARCOS ROBERTO ROSSI DE JESUS 
Agente de Atividades Complementares 

 

 

 
 

 PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIA Nº 57, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2020 

  
Publicação do RELATÓRIO RESUMIDO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA da 

Câmara Municipal de Içara, do 5º Bimestre 
de 2020. 
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O Presidente da Câmara Municipal de 
Içara, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o disposto no artigo 165, § 3º da 
CF c/c artigo 52 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Publicar o RELATÓRIO RESUMIDO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA da 
Câmara Municipal de Içara, e seus anexos, 
referente ao quinto bimestre do exercício 
de 2020, compreendendo os dados do 
balanço orçamentário de janeiro a outubro 
de 2020 / bimestre setembro a outubro de 
2020; demonstrativo da execução das 
despesas por função e sub-função e 
demonstrativo simplificado do relatório 
resumido da execução orçamentária na 
forma dos Anexos: 1, 2 e 14 
respectivamente. 
  
Art. 2º Fica publicado o anexo com o 
comparativo das despesas autorizadas 
com as despesas empenhadas até o 
bimestre, nos termos do Regimento 
Interno. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, tendo publicidade em 
Mural interno da Câmara Municipal e Diário 
Municipal. 
 
Câmara Municipal de Içara, 30 de 
novembro de 2020. 
  

VER. RODRIGUES MENDES 
Presidente 

 
 

VERª. SILVIA MENDES 
1ª Secretária 

 O anexo está publicado nas ultimas páginas 
deste Boletim. 

 

 LICITAÇÕES 

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
155/PMI/2020 – Registro de Preços 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data e horário da sessão de abertura: 
22/12/2020 às 09h00min. 
Local: Setor de Licitações, localizado na 
Rua Altamiro Guimarães, nº 346, Comercial 
Furlan, Centro, Içara/SC. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
para compor a Alimentação Escolar 
oferecida aos alunos matriculados na rede 
municipal de ensino (Creche, Pré-escola, 
Ensino Fundamental e Educação de 
Jovens e Adultos - EJA) para cumprimento 
do Programa de Alimentação Escolar – 
PNAE, durante o ano letivo de 2021. 
Informações e retirada do edital: Setor de 
Licitações, localizado na Rua Altamiro 
Guimarães, nº 346, Comercial Furlan, 
Centro, Içara/SC. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 ou 3431-3500 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 04 de Dezembro de 2020. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 

 
 

 CMAS 

 
 

 RESOLUÇÃO Nº 22 
 27 de novembro de 2020 

 
 
Dispõe sobre a aprovação de renovação de 
inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais desenvolvidos no âmbito 
do município de Içara, exercício 2020.  
 
 
O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Içara/SC, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, de 
acordo com o disposto no artigo 2º, inciso I 
e VII, da Lei Municipal nº 3.849, de 10 de 
maio de 2016 e, 
 
Considerando a reunião extraordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social 
realizada no dia 27 de novembro de 2020; 
 
Considerando a necessidade de orientar as 
entidades e atualizar os procedimentos 
administrativos neste Conselho; 
 
Considerando os artigos 3º e 9º da Lei n° 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências;  
 
Considerando a Resolução do CNAS nº. 
145, de 28 de outubro de 2004, que aprova 
a Política Nacional de Assistência Social - 
PNAS; 

 
Considerando a Resolução do CNAS nº. 
130, de 15 de julho de 2005, que aprova a 
Norma Operacional Básica da Assistência 
Social - NOB/SUAS; 
 
Considerando o Decreto nº. 6.308, de 14 
de dezembro de 2007, que dispõe sobre 
as entidades e organizações de assistência 
social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, 
de 7 dezembro de 1993, e dá outras 
providências;  
 
Considerando a Resolução do CNAS nº. 
109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais;  
 
Considerando o disposto na Lei Federal n° 
12.101, de 30 de novembro de 2009, que 
dispõe sobre a Certificação das Entidades 
Beneficentes de Assistência Social, regula 
os procedimentos de isenção de 
contribuição para a seguridade social e dá 
outras providências; 
 
Considerando a Resolução do CNAS nº. 
16, de 05 de maio de 2010 que define os 
parâmetros nacionais para inscrição das 
entidades e organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social; 
 
Considerando o Decreto nº. 7.237, de 20 de 
julho de 2010, que regulamenta a Lei federal 
nº. 12.101, de 30 de novembro de 2009; 
 
Considerando que os serviços, 
programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais prestados por entidades 
e organizações de assistência social 
deverão estar em consonância com o 
conjunto normativo da Política Nacional 
de Assistência Social em vigor e suas 
Normas Operacionais Básicas, visando 
garantir padrões de qualidade na 
prestação de serviços e nas condições 
de trabalho; 
 
Considerando a Resolução CMAS de 
Içara/SC n°. 03, de 16 de abril de 2012 que 
define os parâmetros e normas para a 
inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais no âmbito do município 
de Içara/SC; 
 
Considerando a Resolução do CNAS nº 14 
de 15 de maio de 2014 que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das 

mailto:compras@icara.sc.gov.br
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entidades ou organizações de Assistência 
Social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social, 
revogando a Resolução CNAS nº 16/2010; 
 
Considerando a Resolução do CMAS Nº 07 
de 123 de maio de 2020 que dispõe sobre 
a aprovação da deliberação contida na 
Resolução do CNAS nº 4, de 2 de abril de 
2020 de que trata a alteração do artigo 13 
da Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio 
de 2014, que define os parâmetros 
nacionais para a inscrição das entidades ou 
organizações de Assistência Social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social, no âmbito 
do município de Içara/SC. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Aprovar a renovação de inscrição no 
CMAS das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais desenvolvidos no âmbito 
do município de Içara/SC.  
 
Art. 2 º O Conselho Municipal de 
Assistência Social de Içara/SC emitirá 
relatório individual de Análise do Processo 
de Renovação de Inscrição de Entidades 
e/ou Organizações com seus respectivos 
serviços, programas, projetos e benefícios 
contendo as considerações e sugestões a 
serem cumpridas no prazo de até 
26.11.2020, conforme deliberação em 
Plenária do CMAS em reunião 
extraordinária na data de 23 de setembro 
do corrente. 
 
Art. 3° A relação das entidades e 
organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais compõe parte 
integrante desta resolução - Anexo Único.  
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir da data da aprovação em Plenária. 
 
 

Içara, 27 de novembro de 2020. 
 
 

 
ISAIAS MAZZUCHELLO DE SOUZA 

Presidente  

Conselho Municipal de Assistência Social 
de Içara/SC – CMAS  

 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 
 

QUADRO SITUACIONAL DAS 
RENOVAÇÕES DE INSCRIÇÃO DAS 
ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E SERVIÇOS, 
PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS 

SOCIOASSISTENCIAIS 
 

EXERCÍCIO 2020 
 

Nº de 
Inscrição 

Entidade 
Executora 

Situação da 
inscrição da 

Entidade/2020 
 

09/2012 Entidade 

Executora: 

Associação Deus 

esta Aqui - ADEA 

Inscrição nº 

09/2012 

Modalidade de 

Projeto: 

Preparação ao 

Mundo do 

Trabalho 

CNPJ: 

09.505.468/0001-

02 

Endereço: 

Rodovia ICR 

351– S/Nº 

Coqueiros   

Município: 

Içara/SC 

Aprovação 

com 

Ressalvas  

08/2012 

 

Entidade 

Executora: 

Associação de 

Pais e Amigos 

dos Excepcionais 

de Içara - APAE  

Inscrição nº 

008/2012 

Modalidade de 

Projeto: 

Habilitação e 

Reabilitação para 

pessoa com 

deficência 

Aprovação 

sem 

Ressalvas 

CNPJ: 

83.852.350/0001-

03 

Endereço: Rua: 

Amaro Maurício 

Cardoso Nº 915,  

Bairro: Primeiro 

de Maio 

Município: 

Içara/SC 

012/2013 Entidade 

Executora: Casa 

de Repouso “Tia 

Lúcia”  

Inscrição nº 

012/2013 

Modalidade de 

Serviço: Serviço 

de Acolhimento 

Institucional para 

Idosos 

CNPJ: 

07.448.802/0001-

08 

Endereço: 

Antônio Guglielmi 

Sobrinho, Nº 

234, Centro 

Município: 

Içara/SC 

Aprovação 

com 

Ressalvas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA
Estado de Santa Catarina

Gab. Pres. Vereador Rodrigues Mendes

UNIDADE GESTORA:

REQUERIMENTO ADM. PROTOCOLO NS;

DATA do REQUERIMENTO ADM:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

UNIDADE TÉCNICA RESP. ANÁLISE PRÉVIA:

DESPACHO ao DEPARTAMENTO:

NR9 DESPACHO E DATA:

Câmara Municipal de içara

LRF, CF/88

30/11/2020

Gab. Presidência

Publicação RREO Ss Bimestre/2020 '

Secretaria Geral e Gab. Diretoria Legislativa

Secretaria Geral

74/2020, de 30/11/2020

CÂMARA

Q

 We rCARA
Protocolo ft ̂

eoco ft

O Presidente da Câmara Municipal de Içara, no uso de suas atribuições de acordo
com o Regimento Interno, Resolução 224/2017;

Resolve;

Autorizar a publicação dos relatórios resumido de execução orçamentária nos
termos que segue para expediente de Portaria:

PORTARIA N5 OXX, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Publicação do RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA da Câmara Municipal de Içara, do 5B

Bimestre de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Içara, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o

disposto no artigo 165, § 3S da CF c/c artigo 52 da Lei Complementar ns 101, de 04 de mala de 2000;

RESOLVE:

Art. IB Publicar o RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA da Câmara Municipal de
Içara, e seus anexos, referente ao quinto bimestre do exercido de 2020, compreendendo os dados do

balanço orçamentário de Janeiro a outubro de 2020 / bimestre setembro a outubro de 2020;

demonstrativo da execução das despesas por função e sub-função e demonstrativo simplificado do

relatório resumido da execução orçamentária na forma dos Anexos: 1, 2 e 14 respectivamente.

Art. 2B Fica publicado o anexo com o comparativo das despesas autorizadas com as despesas

empenhadas até o bimestre, nos termos do Regimento Interno.

Art. 3B Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo publicidade em Mural

Interno da Câmara Municipal e Diário Municipal.

Câmara Municipal de Içara, 30 de novembro de 2020.

Cumpra-se na presente data.

Içara, 30 de novembro de 2020.

Vereador RodrTj^esTMendes
Presidente

Rua Henrique Lage, 155 - Centro - Fone: (48) 3468-7150
Caixa Postal 98 - CEP: 88820-000 - IÇARA - Santa Catarina

www.camaraicara.sc.gov.br - Emaii: diretoria@camaraicara.sc.gov.br



Município de ICARA - SC

GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2020/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso i, aiineas "a" e "b" do inciso II e § 1°) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até 0 Bimestre % A REALIZAR

(a) (b) (b/a) (C) (c/a) (a-C)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
—

— — — — —
—

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (1 + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT (VI)
— — —

— 4.749.427,67 — —

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 4.749.427,67 0,00 -4.749.427,67

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados em Exercidos Anteriores - RPPS 0,00 0,00 — — — —

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00
— 0,00 —

—

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS

PAGAS ATÉ O
BIMESTREDESPESAS

No Bimestre Até 0 Bimestre No Bimestre Até 0 Bimestre

(d) (e) (f) (9) = (e-f) (h) (i) = (e-h) 0)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)
DESPESAS CORRENTES

6.550.000,00

6.350.000,00

6.550.000,00

6.350.000,00

840.705,00

770.805,00

4.652.347,00

4.573.169,21

1.897.653,00

1.776.830,79

925.051,10

853.153,10

4.550.700,08

4.471.522,29

1.999.299,92

1.878.477,71

4.510.775,76

4.431.597,97

Continua 1/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA
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DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(1) = (e-ti)

DESPESAS

PAGAS ATÉ 0
BIMESTRE

(1)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(f)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.550.000,00 6.550.000,00 840.705,00 4.652.347,00 1.897.653,00 925.051,10 4.550.700,08 1.999.299,92 4.510.775,76

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.350.000,00 5.350.000,00 718.702,08 3.883.033,71 1.466.966,29 718.702,08 3.883.033,71 1.466.966,29 3.883.033,71

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00 1.000.000,00 52.102,92 690.135,50 309.864,50 134.451,02 588.488,58 411.511,42 548.564,26

DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 200.000,00 69.900,00 79.177,79 120.822,21 71.898,00 79.177,79 120.822,21 79.177,79

INVESTIMENTOS 200.000,00 200.000,00 69.900,00 79.177,79 120.822,21 71.898,00 79.177,79 120.822,21 79.177,79

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 350.000,00 350.000,00 38.032,51 198.727,59 151.272,41 38.032,51 198.727,59 151.272,41 198.727,59

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIM + IX) 6.900.000,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41 963.083,61 4.749.427,67 2.150.572,33 4.709.503,35

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 6.900.000,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41 963.083,61 4.749.427,67 2.150.572,33 4.709.503,35

superávit (XIII) — — — —
— — — —

—

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 6.900.000,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 — 963.083,61 4.749.427,67 — 4.709.503,35

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 —
—

0,00
— —

0,00
—

Continua 2/3
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS

PAGAS ATÉ 0
BIMESTRE

(1)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(f)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(h)

Despesas Intra-Orçamentárias

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS DE CAPITAL

350.000,00

350.000,00

350.000,00

0,00

350.000,00

350.000,00

350.000,00

0,00

38.032,51

38.032,51

38.032,51

0,00

198.727,59

198.727,59

198.727,59

0,00

151.272,41

151.272,41

151.272,41

0,00

38.032,51

38.032,51

38.032,51

0,00

198.727,59

198.727,59

198.727,59

0,00

151.272,41

151.272,41

151.272,41

0,00

198.727,59

198.727,59

198.727,59

0,00

FONTE:

ICARA

Co

ROD^Ufeg^ENI
Pre^í^nte Ci

mi

, 25/11/2020

1LVADE MELLO

CRC SC 041599/0-7

VIAZZUCHETTI

Vice PresidentePnm

SILVIA MENDES

Primeira Secretária

IVANOR ANTONIO DIDÕNE JÚNIOR

Analista Administrativo Financeiro

LUIZ FE^ANDO
Auditor oe CCo

AS

terno Le sativo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Içara
Órgão Central do Sistema de Controle Interno

Ofício n." CI/031/2020

Ao Senhor

Içara, 25 de novembro de 2020.

RODRIGUES MENDES

Presidente

Câmara de Vereadores de Içara
Rua Henrique Lage, 155 - Centro - Içara/SC.

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício N." PL/269/2020, encaminho em anexo o Demonstrativo da Receita
Corrente Líquida - RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I), referente ao período de novembro/2019 a

outubro/2020, devidamente assinado pelo Chefe do Poder Executivo e pelo contador responsável.

Sem mais para o momento, permaneço à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem

necessários.

ANA PAULA

COLOMBO

Assinado deforma digital
por ANA PAULA COLOMBO
PLACIDO:06227667919

PLACIDO:0622766 Oados: 2020.11.25 09;20:55
7919 -o3'oo'

Ana Paula Colombo Plácido

Diretora Geral

Órgão Central do Sistema de Controle Interno

Praça Presidente João Goulart, 120, Paço Municipal "Ângelo Lodetti" - Centro - Içara/SC
CEP 88820-000 - Fone: (48) 3431-3507



Município de ICARA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2020/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Entidade: GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

RREO - Anexo 2 ( LRF, Art, 52, inciso II, alínea "o") R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

No Bimestre Até 0 Bimestre

(b)

%

(b/Totai b) (c) = (a-b) No Bimestre Até 0 Bimestre

(d)
%

(d/Totai d)
(e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1)

Legislativa

Ação Legislativa

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Legislativa

Ação Legislativa

6.550.000,00

6.550.000,00

6.550.000,00

350.000,00

350.000,00

350.000,00

6.550.000,00

6.550.000,00

6.550.000,00

350.000,00

350.000,00

350.000,00

840.705,00

840.705,00

840.705,00

38.032,51

38.032,51

38.032,51

4.652.347,00

4.652.347,00

4.652.347,00

198.727,59

198.727,59

198.727,59

95,90

95,90

95,90

4,10

4,10

4,10

1.897.653,00

1.897.653,00

1.897.653,00

151.272,41

151.272,41

151.272,41

925.051,10

925.051,10

925.051,10

38.032,51

38.032,51

38.032,51

4.550.700,08

4.550.700,08

4.550.700,08

198.727,59

198.727,59

198.727,59

95,82

95,82

95,82

4,18

4,18

4,18

1.999.299,92

1.999.299,92

1.999.299,92

151.272,41

151.272,41

151.272,41

rOTAL (III) = (1 + II) 6.900.000,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 100,00 2.048.925,41 963.083,61 4.749.427,67 100,00 2.150.572,33

FONTE:

ICARA 25/11/2020

RODRMUeS MENJ

Presi^nte aa Cai

I dÂ^LVA DE MELLO
Contáàorâ CRC SC 041599/0-7

Prime

Jxjouyiyr A'
iNTONIO DIDSN

2UCHETTI

) Vice Presidente

IVANOR ANTONIO DIDISHE JÚNIOR

Analista Administrativo Financeiro

SILVIA|<IENDES

Primeira Secretária

LUIZ FERNANDO

Auditor de Gontrol

WAS N.

erno Legiàlativo

1 Representa uma dotação global sem destinaçâo específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais,
não sendo portanto uma função. Ê apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
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Betha Sistemas

Exercido de 2020

Periodo: 5° Bimestre

Página 1 de 3

Entidade : GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

Códigos Especificações Fonte de Recursos
Créditos Despesa Empenhada

Orçados Suplementados Anulados Total No Bimestre Até 0 Bimestre
Saldos

01 CÂMARA MUNICIPAL

01,01.0 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01 Legislativa

01.01.01.031 Ação Legislativa

01.01.01.031.0001 GESTÃO LEGiSLATIVA

01.031.0001.2.001 Manter e Equipar a Câmara Municipal

3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.1.90.05.00.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
3.1.90.05.70.00.00.00 salário-familia - ativo pessoal civil

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.11.01.00.00.00 vencimentos e salários

3.1.90.11.07.00.00.00 abono de permanência
3.1.90.11.33.00.00.00 gratificação por exercido de funções
3.1.90.11.37.00.00.00 gratificação por tempo de serviço
3.1.90.11.43.00.00.0013° saiário

3.1.90.11.44.00.00.00férlas- abono pecuniário
3.1.90.11.45.00.00.00férias - abono constitucional

3.1.90.13.00.00.00,00 Obrigações Patronais
3.1.90.13.02.00.00.00 Contribuições Previdenciárias - INSS
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizações Restituições Trabalhistas

3.1.90.94.07.00.00.00 Indenização por Demissão de Servidor ou Empregado
3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
3.1.91.13.03.00.00.00 Contribuição Patronal Para o Regime Próprio
3.1.91.13.15.00.00.00 Multas

3.1.91.13.17.00.00.00 Juros

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

3.3.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais

3.3.90.08.07.00.00.00 Salário Família

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias - Civil

3.3.90.14.14.00.00.00 Diárias no Pais - Civil

3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes

3.3.90.18.99.00.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Estudantes

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

3.3.90.30.01.00.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

3.3.90.30.07.00.00.00 Gêneros de Alimentação
3.3.90.30.15.00.00.00 Material para Festividades e Homenagens

3.3.90.30.16.00.00.00 Material de Expediente
3.3.90.30.17.00.00.00 Material de Processamento de Dados

3.3.90.30.21.00.00.00 Material de Copa e Cozinha
3.3.90.30.22.00.00.00 Material de Limpeza e Produção de HIgienização

3.3.90.30.24.00.00.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis
3.3.90.30.25.00.00.00 Material para Manutenção de Bens Móveis
3.3.90.30.26.00.00.00 Material Elétrico e Eletrônico

3.3.90.30.39.00.00.00 Material para Manutenção de Veículos
3.3.90.30.42.00.00.00 Ferramentas

3.3.90.30.44.00.00.00 Material de Sinalização Visual e Afins
3.3.90.30.47.00.00.00 Aquisição de Softwares

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo

3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out
3.3.90.31.05.00.00.00 Ordens Honoríficas

3.3.90.35.00.00.00.00 Serviços de Consultoria

3.3.90.35.01.00.00.00 Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

5.350.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

5.350.000,00

350.000,00

1.000.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

350.000,00

1.000.000,00

X

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

718.702,08

-8.727,80

-8.727,80

636.801,77

589.955,87

0,00

21.080,45

24.159,95

0,00

0,00

1.605,50

90.628,11

90.628,11

0,00

0,00

38.032,51

38.032,51

38.032,51

0,00

0,00

52.102,92

10.982,00

10.982,00

0,00

0,00

1.196,20

1.196,20

5.608,15

515,92

1.516,82

0,00

9,00

0,00

0,00

1.744,07

183,34

0,00

469,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.625,00

3.625,00

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

3.883.033,71

0,00

0,00

3.354.131,43

2.981.266,52

3.756,65

100.132,48

130.047,86

88.722,31

4.666,26

45.539,35

463.598,13

463.598,13

65.304,15

65.304,15

198.727,59

198.727,59

196.887,51

1.226,73

613,35

690.135,50

10.982,00

10.982,00

1.000,00

1.000,00

4.656,10

4.656,10

23.522,34

3.025,35

3.979,42

1.285,00

2.647,00

1.803,00

575,52

4.641,72

183,34

1.925,00

612,00

540,73

185,26

235,00

1.584,00

300,00

380,00

380,00

14.875,00

14.875,00

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

1.466.966,29

151.272,41

309.864,50



ESTADO DE SANTA CATARINA

GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Entidade : GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

Betha Sistemas

Exercido de 2020

Período: 5° Bimestre

Página 2 de 3

Créditos Despesa Empenhada

Orçados Suplementados Anulados Total No Bimestre Até 0 Bimestre

Códigos Especificações Fonte de Recursos Saldos

01 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.0 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01 Legislativa

01.01.01.031 Ação Legislativa

01.01.01.031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA

01.031.0001.2.001 Mantere Equipara Câmara Municipal

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.36.07.00.00.00 Estagiários
3.3.90.36.15.00.00.00 Locação de Imóveis
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra

3.3.90.37.02.00.00.00 Limpeza e Conservação

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.01.00.00.00 Assinatura de Periódicos e Anuidades

3.3.90.39.05.00.00.00 Serviços Técnicos Profissionais
3.3.90.39.10.00.00.00 Locação de Imóveis
3.3.90.39.15.00.00.00 Limpeza de Veículos
3.3.90.39.16.00.00.00 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

3.3.90.39.20.00.00.00 Manutenção e Cons de Bens Móveis de Outras Natur

3.3.90.39.23.00.00.00 Festividades e Homenagens

3.3.90.39.43.00.00.00 Serviços de Energia Elétrica

3.3.90.39.44.00.00.00 Serviços de Água e Esgoto
3.3.90.39.47.00.00.00 Serviços de Comunicação em Geral

3.3.90.39.63.00.00.00 Serviços Gráficos e Editoriais

3.3.90.39.64.00.00.00 Telefonia fixa e Móvel

3.3.90.39.65.00.00.00 Serviços de Apoio ao Ensino

3.3.90.39.69.00.00.00 seguros em Geral

3.3.90.39.72.00.00.00 Vale-Transporte

3.3.90.39.77.00.00.00 Vigilância Ostensiva/Monitorada
3.3.90.39.78.00.00.00 Limpeza e Conservação

3.3.90.39.81.00.00.00 Serviços Bancários

3.3.90.39.88.00.00.00 Serviços de Publicidade e Propaganda
3.3.90.39.99.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur.
3.3.90.40.01.00.00.00 Locação de equipamentos e softwares

3.3.90.40.02.00.00.00 Desenvolvimento e manutenção de software

3.3.90.40.04.00.00.00 Comunicação de dados

3.3.90.40.05.00.00.00 Serviços de telefonia fixa e móvel

3.3.90.40.09.00.00.00 Manutenção e conservação de equipamentos de TIC
3.3.90.40.11.00.00.00 Impressão

3.3.90.40.13.00.00.00Trelnamento e capacitação em TIC

3.3.90.46.00.00.00.00 Auxillo-Allmentacao

3.3.90.46.01.00.00.00 Auxillo-Allmentação em Pecúnia
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.06.00.00.00 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação

4.4.90.52.12.00.00.00 Aparelhos e Utensílios Domésticos
4.4.90.52.35.00.00.00 Equipamentos de Processamento de Dados

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

200.000,00 0,00 0,00 000

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

7.361,64

7.361,64

0,00

0,00

0,00

12.149,77

0,00

0,00

0,00

0,00

400,00

0,00

0,00

3.104,45

106,72

0,00

3.145,00

951,86

330,00

5,21

0,00

0,00

2.260,00

98,00

0,00

1.748,53

1.760,00

0,00

1.440,00

0,00

0,00

320,00

0,00

0,00

9.420,16

9.420,16

69.900,00

69.900,00

0,00

0,00

69.900,00

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

186.746,09

45.110,09

141.636,00

56.545,33

56.545,33

215.021,07

2.700,00

12.500,00

141.636,00

1.440,00

885,00

3.550,00

759,00

19.938

1.386

4.140

3.630,00

4.511,99

1.440,00

1.744,30

630,00

3.096,00

3.040,00

520,85

4.900,00

2.573,23

129.285,81

89.216,84

2.941,92

7.560,00

16.557,24

820,00

10.123,95

2.065,86

47.121,76

47.121,76

79.177,79

79.177,79

7.389,00

1.488,79

0.300,00

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

120.822,21
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Entidade : GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

Betha Sistemas

Exercício de 2020

Período: 5° Bimestre

Página 3 de 3

Códigos Especificações Fonte de Recursos
Créditos Despesa Empenhada

Orçados Suplementados Anulados Total No Bimestre Até 0 Bimestre
Saldos

01 CÂMARA MUNICIPAL 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 676.737,51 4.651.074,59 2.046.925,41

01.01.0 CÂMARA MUNICIPAL 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 676.737,51 4.651.074,59 2.046.925,41

01.01.01 Legislativa 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 676.737,51 4.651.074,59 2.046.925,41

01.01.01.031 Ação Legislativa 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 676.737,51 4.651.074,59 2.046.925,41

01.01.01.031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 676.737,51 4.651.074,59 2.046.925,41

01.031.0001.2.001 Manter e Equipar a Câmara Municipal 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 676.737,51 4.651.074,59 2.046.925,41

4.4.90.52.35.00.00.00 Equipamentos de Processamento de Dados 0080 69.900,00 70.300,00

Total por Entidade: 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 676.737,51 4.651.074,59 2.046.925,41

Total Gerai : 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 676.737,51 4.651.074,59 2.046.925,41

iCARA 25/11/2020
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Município de ICARA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2020/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Entidade: GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

LRF, Art. 48 - Anexo 14
R$1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até 0 Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercidos Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

0,00

0,00

0,00

4.749.427,67

0,00

Dotação Inicial

Créditos Adidonals

Dotação Atualizada

Despesas Empentiadas

Despesas Liquidadas

Despesas pagas

Superávit Orçamentário

6.900.000,00

0,00

6.900.000,00

4.851.074,59

4.749.427,67

4.709.503,35

0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até 0 Bimestre

Despesas Empentiadas

Despesas Liquidadas
4.851.074,59

4.749.427,67

RECEITA CORRENTE LIQUIDA- ROL Até 0 Bimestre

Receita Corrente Liquida

Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00

0,00

0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até 0 Bimestre

Regime Próprio de Previdência dos gervidores - PLANO PREVIDENCIÂRIO

Receitas Previdendárías Realizadas

Despesas Previdendárias Empentiadas

Despesas Previdendárias Liquidadas

Resultado Previdenclário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenclárías Realizadas

Despesas Previdenclárias Empentiadas

Despesas Previdenclárias Liquidadas

Resultado Previdenclário

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até 0 Bimestre (b)

% em Relação á
Meta (b/a)

Resultado Nominal

Resultado Primário
0,00

0,00

-4.510.775,76

-4.510.775,76

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor apurado até o Limites Constitucionais Anuais
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercido

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino 0,00 25% 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental 0,00 60% 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de OperaçOes de Crédito

Despesa de Capital Liquida
0,00

79.177,79 120.822,21,



Município de ICARA - SC Continuação 212

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2020/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Entidade: GAMARA MUNICiPAL DE IÇARA

LRF, Art. 48 - Anexo 14 R$ 1,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2020 2030 2040 2055

Plano Previdendário

Receitas Previdendárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Previdendárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdendário 0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro

Receitas Previdendárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Previdendárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdendário 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo a Realizar

Receita de Capitai Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Valor apurado até o
Bimestre

Limite Constitudonal Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Mínimo a/Vpiicar
no Exercido

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas com AçOes e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de
impostos

0,00 15,00 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercido corrente

Total das despesas/RCL (%) 0,00

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas iiquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercido, as despesas nSo iiquidadas inscritas
em restos a pagar nâo processados sSo tamtaém consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparênda, as despesas executadas estSo
segregadas em:
. a) Despesas iiquidadas, consideradas aqueias em que tiouve a entrega do materiai ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empentiadas mas nâo liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nSo processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercido, por
força do art.35, indso II da Lei 4.320/64.

ICARA 25/11/2020

RODRIGUES MENDES

PresideirodFCamara»

^AZZUCHETTi
ro Vice PresidentePnm

U

SILVIA t

Primeira Secretária

MARIA^SjpVA DE MELLO
ContadoreTCRC SC 041599/0-7

iVANOR ANTONiO DiDONE JÚNIOR

Analista Administrativo Financeiro

LUIZ FINANDO FRE^S
Auditor/de Controterlromo L islativo
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JANEIRO A OUTUBRO 2020/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1°) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até 0 Bimestre % A REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) —
— — —

— —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (1 + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00<í
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,(!
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT (VI) — — —
— 4.749.427,67 — /

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 4.749.427,67 0,00 -4.749.427,f7

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 \
Recursos Arrecadados em Exercidos Anteriores - RPPS 0,00 0,00 — — — —

\

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00
—

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS

PAGAS ATÉ O
BIMESTRE

0)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(f)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)
DESPESAS CORRENTES

6.550.000,00

6.350.000,00

6.550.000,00

6.350.000,00

840.705,00

770.805,00

4.652.347,00

4.573.169,21

1.897.653,00

1.776.830,79

925.051,10

853.153,10

4.550.700,08

4.471.522,29

1.999.299,92

1.878.477,71

4.510.775,76

4.431.597,9^

Contínua 1/3
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DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS

PAGAS ATÉ O
BIMESTRE

Ü)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(f)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.550.000,00 6.550.000,00 840.705,00 4.652.347,00 1.897.653,00 925.051,10 4.550.700,08 1.999.299,92 4.510.775,78
PESSOAL E ENCARGOS SOCiAiS 5.350,000,00 5.350.000,00 718.702,06 3.883.033,71 1.466.966,29 718.702,08 3.883.033,71 1.466.966,29 3.883.033,71
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00 1.000.000,00 52.102,92 690.135,50 309.864,50 134.451,02 588.488,58 411.511,42 548.564,26

DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 200.000,00 69.900,00 79.177,79 120.822,21 71.898,00 79.177,79 120.822,21 79.177,79
INVESTIMENTOS 200.000,00 200.000,00 69.900,00 79.177,79 120.822,21 71.898,00 79.177,79 120.822,21 79.177,79

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 350.000,00 350.000,00 38.032,51 198.727,59 151.272,41 38.032,51 198.727,59 151.272,41 198.727,59

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.900.000,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41 983.083,81 4.749.427,87 2.150.572,33 4.709.503,35
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00^
Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida Extema 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 6.900.000,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41 983.083,81 4.749.427,87 2.150.572,33 4.709.503,35

SUPERÁVIT (XIII) —
— — —

— — — _

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 6.900.000,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 — 963.083,61 4.749.427,67 4.709.503.35

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00
— — 0,00

—
— 0,00 —

Continua 2/3
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS

PAGAS ATÉ O
BIMESTRE

(i)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(f)

No Bimestre Até 0 Bimestre

(h)

Despesas Intra-Orçamentárias

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS DE CAPITAL

350.000,00

350.000,00

350.000,00

0,00

350.000,00

350.000,00

350.000,00

0,00

38.032,51

38.032,51

38.032,51

0,00

198.727,59

198.727,59

198.727,59

0,00

151.272,41

151.272,41

151.272,41

0,00

38.032,51

38.032,51

38.032,51

0,00

198.727,59

198.727,59

198.727,59

0,00

151.272,41

151.272,41

151.272,41

0,00

198.727,59

198.727,59

198.727,59

0,00

FONTE:

ICARA , 25/11/2020

RODRIGUES MENDES

Presidente ifa

Con

JCHETTI

residente

PEDF

Pjimeiro VIceyl

I

SILVIA M^DES
Primeira Secretária

l SILVA DE MELLO

dora^CRC SC 041599/0-7
IVANOR ANTONIO OlÜONE JÚNIOR

Analista Administrativo Financeiro

LUIZ FERNAND^REITAS
Aüditdr de Contrae Interno Legislativo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Içara
Órgão Central do Sistema de Controle Interno

Ofício n.» CI/031/2020

Ao Senhor

RODRIGUES MENDES

Presidente

Câmara de Vereadores de Içara

Rua Henrique Lage, 155 - Centro - Içara/SC.

Prezado Senhor,

Içara, 25 de novembro de 2020.

í

Em resposta ao Ofício N.° PL/269/2020, encaminho em anexo o Demonstrativo da Receita

Corrente Líquida - RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I), referente ao período de novembro/2019 a

outubro/2020, devidamente assinado pelo Chefe do Poder Executivo e pelo contador responsável.

Sem mais para o momento, permaneço à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem

necessários.

ANA PAULA

COLOMBO

Assinado de forma digital
por ANA PAULA COLOMBO
PLACIDO:06227667919

PLACI00:0622766 oados: 2020.11.25 09:2055
79"] 9 -o3'oo'

Ana Paula Colombo Plácido

Diretora Geral

Órgão Central do Sistema de Controle Interno

Praça Presidente João Goulart, 120, Paço Municipal "Ângelo Lodetti" - Centro - Içara/SC
CEP 88820-000 - Fone: (48) 3431-3507



Município de ICARA - SC

RELATÔRiO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÂO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2020/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

funçAo/subfunçAo
dotaçAo
INICIAL

dotaçAo
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(e) = (a-d)
No Bimestre Atéo Bimestre

(b)
%

(b/Total b)
No Bimestre Até 0 Bimestre

(d)
%

(d/Totai d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1)

Legislativa

Ação Legislativa

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Legislativa

Ação Legislativa

6.550.000,00

6.550.000,00

6.550.000,00

350.000,00

350.000,00

350.000,00

6.550.000,00

6.550.000,00

6.550.000,00

350.000,00

350.000,00

350.000,00

840.705,00

840.705,00

840.705,00

38.032,51

38.032,51

38.032,51

4.652.347,00

4.652.347,00

4.652.347,00

198.727,59

198.727,59

198.727,59

95,90

95,90

95,90

4,10

4,10

4,10

1.897.653,00

1.897.653,00

1.897.653,00

151.272,41

151.272,41

151.272,41

925.051,10

925.051,10

925.051,10

38.032,51

38.032,51

38.032,51

4.550.700,08

4.550.700,08

4.550.700,08

198.727,59

198.727,59

198.727,59

95,82

95,82

95,82

4,18

4,18

4,18

1.999.299,92

1.999.299,92

1.999.299,92

151.272,41

151.272,41

151.272,41

TOTAL (III) = (1 + II) 6.900.000,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 100,00 2.048.925,41 963.083,61 4.749.427,67 100,00 2.150.572,33

FONTE:

ICARA 25/11/2020

RODRIGUES MENC

Presfl^te pa Can
UlÂ

MARTA Ofi) SILVA DE MELLO
Confedõé CRC SC 041599/0-7

Prim

ZUCHETTI

) Vice Presidenti

IVANOR ANTONIO DIDQNE JÚNIOR

Analista Administrativo Financeiro

SILVIA MENDES

Primeira Secretári

LU Z FER NDO EITAS

terno LAuditor d Contr isiativo

1 Representa uma dotação global sem destinação especifica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais
nao sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.



ESTADO DE SANTA CATARINA

GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA
Comparativo da IDespesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Betha Sistemas

Exercício de 2020

Período: 5° Bimestre

Página 1 de 3

Entidade : CAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

Códigos Especificações Fonte de Recursos
Créditos Despesa Empenhada

SaldosOrçados Suplementados Anulados Total No Bimestre Até 0 Bimestre

01.01.0 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01 Legislativa

01.01.01.031 Ação Legislativa

01.01.01.031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA

01.031.0001.2.001 Manter e Equipar a Câmara Municipal

3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.1.90.05.00.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÂRIOS
3.1.90.05.70.00.00.00 saláiio-famllla - ativo pessoal civil
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.01.00.00.00 vencimentos e salários

3.1.90.11.07.00.00.00 atx>no de permanência
3.1.90.11.33.00.00.00 gratificação por exercício de funções
3.1.90.11.37.00.00.00 gratificação por tempo de serviço
3.1.90.11.43.00.00.0013° salário

3.1.90.11.44.00.00.00 férias - alxino pecuniário
3.1.90.11.45.00.00.00 férias - aliono constitucional

3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais
3.1.90.13.02.00.00.00 Contribuições Previdenciárlas - INSS
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizações Restituições Trabalhistas
3.1.90.94.07.00.00.00 Indenização por Demissão de Servidor ou Empregado
3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas - Oper.lntra-Orçamentárlas
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
3.1.91.13.03.00.00.00 Contribuição Patronal Para o Regime Próprio
3.1.91.13.15.00.00.00 Multas

3.1.91.13.17.00.00.00 Juros

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais

3.3.90.08.07.00.00.00 Saiáno Família

3.3.90.14.00.00.00.00 Dianas - Civil

3.3.90.14.14.00.00.00 DIánas no Pais - Civil

3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes

3.3.90.18.99.00.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Estudantes
3.3.90.30.00.00.00.00 Matenal de Consumo

3.3.90.30.01.00.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
3.3.90.30.07.00.00.00 Gêneros de Alimentação
3.3.90.30.15.00.00.00 Matenal para Festividades e Homenagens
3.3.90.30.16.00.00.00 Matenal de Expediente
3.3.90.30.17.00.00.00 Matenal de Processamento de Dados
3.3.90.30.21.00.00.00 Matenal de Copa e Cozinha
3.3.90.30.22.00.00.00 Matenal de Limpeza e Produção de Higienização
3.3.90.30.24.00.00.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis
3.3.90.30.25.00.00.00 Matedal para Manutenção de Bens Móveis
3.3.90.30.26.00.00.00 Matedai Eiéthco e Eletrônico

3.3.90.30.39.00.00.00 Matedai para Manutenção de Veículos
3.3.90.30.42.00.00.00 Ferramentas

3.3.90.30.44.00.00.00 Matedai de Sinalização Visual e Afins
3.3.90.30.47.00.00.00 Aquisição de Softwares
3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Matedals de Consumo
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.ClentIf.Despor. e Out
3.3.90.31.05.00.00.00 Ordens Honoríficas

3.3.90.35.00.00.00.00 Serviços de Consultoria

3.3.90.35.01.00.00.00Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

5.350.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 6.900.000,00

0,00 6.900.000,00

0,00 6.900.000,00

0,00 6.900.000,00

0,00 6.900.000,00

0,00 6.900.000,00

0,00 5.350.000,00

350.000,00

1.000.000,00

0,00

0,00

0,00 350.000,00

0,00 1.000.000,00

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

718.702,08

-8.727,80

-8.727,80

636.801,77

589.955,87

0,00

21.080,45

24.159,95

0,00

0,00

1.605,50

90.628,11

90.628,11

0,00

0,00

38.032,51

38.032,51

38.032,51

0,00

0,00

52.102,92

10.982,00

10.982,00

0,00

0,00

1.196,20

1.196,20

5.608,15

515,92

1.516,82

0,00

1.179,00

0,00

0,00

1.744,07

183,34

0,00

469,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.625,00

3.625,00

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

3.883.033,71
0,00

0,00

3.354.131,43

2.981.266,52
3.756,65

100.132,48

130.047,86

88.722,31

4.666,26

45.539,35

463.598,13

463.598,13

65.304,15

65.304,15

198.727,59
198.727,59

196.887,51

1.226,73

613,35

690.135,50

10.982,00

10.982,00

1.000,00

1.000,00

4.656,10

4.656,10

23.522,34

3.025,35

3.979,42

1.285,00

2.647,00

1.803,00

575,52

4.641,72

183,34

1.925,00

612,00

540,73

185,26

235,00

1.584,00

300,00

380,00

380,00

14.875,00

14.875,00

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

1.466.966,29

151.272,41

309.864,50



ESTADO DE SANTA CATARINA

GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Entidade : GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

Betha Sistemas

Exercido de 2020

Período: 5° Bimestre

Página 2 de 3

Códigos Especificações Fonte de Recursos
Créditos Despesa Empenhada

Orçados Suplementados Anulados Total No Bimestre Até 0 Bimestre
Saldos

01 GAMARA MUNICIPAL

01.01,0 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01 Legislativa

01.01.01.031 Açáo Legislativa

01.01.01.031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA

01.031.0001.2.001 Mantere Equipara Câmara Municipal

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.36.07.00.00.00 Estagiários
3.3.90.36.15.00.00.00 Locação de Imóveis
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra

3.3.90.37.02.00.00.00 Limpeza e Conservação
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.01.00.00.00 Assinatura de Periódicos e Anuidades

3.3.90.39.05.00.00.00 Serviços Técnicos Profissionais

3.3.90.39.10.00.00.00 Locação de Imóveis
3.3.90.39.15.00.00.00 Limpeza de Veículos
3.3.90.39.16.00.00.00 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

3.3.90.39.20.00.00.00 Manutenção e Cons de Bens Móveis de Outras Natur

3.3.90.39.23.00.00.00 Festividades e Homenagens

3.3.90.39.43.00.00.00 Serviços de Energia Elétrica

3.3.90.39.44.00.00.00 Serviços de Água e Esgoto
3.3.90.39.47.00.00.00 Serviços de Comunicação em Geral

3.3.90.39.63.00.00.00 Serviços Gráficos e Editoriais
3.3.90.39.64.00.00.00 Telefonia fixa e Móvel

3.3.90.39.65.00.00.00 Serviços de Apoio ao Ensino

3.3.90.39.69.00.00.00 seguros em Geral
3.3.90.39.72.00.00.00 Vale-Transporte

3.3.90.39.77.00.00.00 Vigilância Ostensiva/Monitorada

3.3.90.39.78.00.00.00 Limpeza e Conservação
3.3.90.39.81.00.00.00 Serviços Bancários
3.3.90.39.88.00.00.00 Serviços de Publicidade e Propaganda

3.3.90.39.99.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.40.00.00.00.00Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur.
3.3.90.40.01.00.00.00 Locação de equipamentos e softwares

3.3.90.40.02.00.00.00 Desenvolvimento e manutenção de software

3.3.90.40.04.00.00.00 Comunicação de dados

3.3.90.40.05.00.00.00 Serviços de telefonia fixa e móvel
3.3.90.40.09.00.00.00 Manutenção e conservação de equipamentos de TIC
3.3.90.40.11.00.00.00 Impressão

3.3.90.40.13.00.00.00Trelnamento e capacitação em TIC
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxillo-Allmentacao

3.3.90.46.01.00.00.00 Auxillo-Allmentação em Pecúnia

4.4.90.00.00.00.00.00 Apllcacxies Diretas

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.06.00.00.00 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação

4.4.90.52.12.00.00.00 Aparelhos e Utensílios Domésticos
4.4.90.52.35.00.00.00 Equipamentos de Processamento de Dados

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

0080

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

6.900.000,00

200.000,00 0,00 0,00 10.000,00

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878.737,51

878,737,51

878.737,51

7.361,64

7,361,64

0,00

0,00

0,00

12.149,77

0,00

0,00

0,00

0,00

400,00

0,00

0,00

3.104,45

106,72

0,00

3.145,00

951,86

330,00

5,21

0,00

0,00

2.260,00

98,00

0,00

1.748,53

1.760,00

0,00

1.440,00

0,00

0,00

320,00

0,00

0,00

9.420,16

9.420,16

69.900,00

69.900,00

0,00

0,00

69.900,00

4.851.074,59

4,851.074,59

4.851.074,59

4.851.074,59

4.851,074,59

4.851.074,59

186.746,09

45.110,09

141.636,00

56.545,33

56.545,33

215,021,07

2,700,00

12,500,00

141.636,00

1.440,00

885,00

3,550,00

759,00

19,938,26

1.386,44

4.140,00

3.630,00

4.511,99

1.440,00

1.744,30

630,00

3.096,00

3.040,00

520,85

4.900,00

2.573,23

129.285,81

89.216,84

2.941,92

7.560,00

16.557,24

820,00

10.123,95

2,065,86

47.121,76

47.121,76

79.177,79

79.177,79

7.389,00

1.488,79

70

2.048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

2,048.925,41

2.048.925,41

2.048.925,41

120



ESTADO DE SANTA CATARINA

GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Entidade : GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

Betha Sistemas

Exercício de 2020

Período: 5° Bimestre

Página 3 de 3

Códigos Especificações Fonte de Recursos
Créditos Despesa Empenhada

Saldos
Orçados Suplementados Anulados Total No Bimestre Até 0 Bimestre

01 CÂMARA MUNiCIPAL 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41
01.01.0 CÂMARA MUNICIPAL 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41

01.01.01 Legislativa 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41
01.01.01.031 Ação Legislativa 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41

01.01.01.031.0001 GESTÃO LEGiSLATIVA 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41

01.031.0001.2.001 Mantere Equipara Câmara Municipal 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41
4.4.90.52.35.00.00.00 Equipamentos de Processamento de Dados 0080 69.900,00 70.300,00

Totai por Entidade: 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41

lotai Gerai: 6.900.000,00 0,00 0,00 6.900.000,00 878.737,51 4.851.074,59 2.048.925,41

ICARA //, 25/11/2020

RODRI^ES MENDES
Presl^te da Gamara

Sílvia m^des
Primeira Secretária

DA

Conta

VA DÉ MELLO

'RG SC 041599/0-7



Município de ICARA- SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2020/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Entidade: GAMARA MUNICIPAL DE IÇARA

LRF, Ari. 48 - Anexo 14 R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Até 0 Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 0,00

Previsão Atualizada 0,00

Receitas Realizadas 0,00

Déficit Orçamentário 4,749.427,67

Saldos de Exercidos Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial 6.900.000,00

Créditos Adicionais 0,00

Dotação Atualizada 6.900.000,00

Despesas Empenfiadas 4.851.074,59

Despesas Liquidadas 4.749.427,67

Despesas pagas 4.709.503,35

Superávit Orçamentário 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Até 0 Bimestre

Despesas Empenfiadas 4.851.074,59

Despesas Liquidadas 4.749.427,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Liquida

Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00

0,00

0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Até 0 Bimestre

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdendárias Realizadas

Despesas Previdendárias Empenfiadas

Despesas Previdenclárias Liquidadas

Resultado Previdendário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdendárias Realizadas

Despesas Previdendárias Empenfiadas

Despesas Prevldenciárlas Liquidadas

Resultado Previdenclário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até 0 Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal

Resultado Primário

0,00

0,00

-4.510.775,76

-4.510.775,76

0,00

0,00

DESPESÁS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor apurado até o

Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercido

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental

0,00

0,00

25%

60%

0,00

0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre

Saldo não Realizado

Receitas de OperaçOes de Crédito

Despesa de Capital Liquida /"J
0,00

\  79.177,79 120.822,21

1/2
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2020/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Entidade: GAMARA MUNICiPAL DE iÇARA

LRF, Art. 48 - Anexo 14 rj l qo

PROJEÇÃO ATUARiAL DOS REGiMES DE PREVIDÊNCiA 2020 2030 2040 2055

Plano Previdenciário

Receitas Previdendárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Previdendárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Resuitado Previdendário 0,00 0,00 0,00 0,00

Piano Financeiro

Receitas Previdendárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Previdendárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdendário 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DAALiENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Vaior apurado até o
Bimestre

Saido a Reaiizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Vaior apurado até o
Bimestre

Limite Constitudonai Anuai

UbSPESAS COM AÇÕES E SERViÇOS PUBLiCOS DE SAÚDE
% Minimo a Apiicar

no Exercido

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Púbiicos de Saúde executadas com recursos de
impostos

0,00 15,00 0,00

DESPESAS DE CARÃTER CONTiNUADO DERiVADAS DE PPP Valor apurado no exercido corrente

Totai das despesas/RCL (%) 0,00

FONTE:

Nota: Durante o exercido, somente as despesas liquidadas sâo consideradas executadas. No encen^amento do exercido, as despesas nâo iiquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparênda, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas iiquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não iiquidadas, inscritas^ Restos a Eagar não processados, consideradas iiquidadas no encemamento do exercido por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

iCARA 25/11/2020

RODRP4K MENDES

PresMentyda
r(^/\ZZUCHETTI
ifo Vice PresidentePrI

MAI^IÁ^ SiLVA DE MELLO
Contadora CRC SC 041599/O-7

/ANOR ANTONIO DIDSI^E JÚNIOR

Analista Administrativo Financeiro

SILViA MENOES

Primeira Secretária

LWiZ FERN/^N^FREITAS
Auditor d^C^troie int^o Legislativo
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